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Prefeitura do Município de ·pato· Bragado 
1 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

il 

PREGÃO PRESENCIAL - . N.2 180/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SENHA DIGITAL- SAÚDE 

._1 EMPRESA VENCEDORA: TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI - ME 

PREGOEIRO 

. Djoni Aleander Rohden 

Homologado: 03/12/2015 



Prefeitura ·do Município de Pato Bragado 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 180/201S. 

Regime de Compra: Menor Preço Global. 

Estado do Paraná 

ProcesJ.q ·citatório 

Nº.._....::0.G~...i..~-

Objeto: Aquisição e instalação de 01 (um) equipamento para impressão de senha digital (painel de 
senha eletrônica) 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14h00min do dia 03 de dezembro de 2015, e a 
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14h10min horas do mesmo dia, nas 
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy 
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura 
do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de novembro de 2015. 

Ar o er 
refeito do Município 

p~CoDOflP D!ARIO OFICIAI 'f'"'í Ç 
_c. Ol'lt ()tp 1 rQ: N'-...1---""I'~ 

dQÓÍJ!f_6Fl ;~ ~~= 
. Visto t ~ 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
~.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



I " ~::"'"" SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA; Aquisição de painel de senha eletrônica para estruturação para estruturação a 

Assistência Farmacêutica e aplicar os recursos proveniente do IOAF- Incentivo à organização da 

Assistência farmacêutica referente aos anos 2013 e 2014. 

OBJETO: Equipamento para impressão Senha eletrônica(painel de senha) Valor Estimado: R$ 4.500,00 

Mao de obra : Valor estimado: R$ 750,00 

Solicitado Por: Debora Andreia Thomas (o;J,.9--:J Assinatura 

Data da Solicitação: 03/11/2015 Carimbo D~tig-a ~~,:'s 

~-·- ~~ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação: 

Data do Encaminhamento I I Assinatura 

Carimbo -

SECRETARIA DE FINAN' AS 
Autoriza~ão Financeira 

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado 

Data I I Assinatura 

Carimbo 

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui 

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias 

GABINETE Do PREFEITO 
( ) Autorizado ( ) Não Autorizado 

Data ___ / ___ / ______ _ Assinatura. __________ _ 

Carimbo 

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL 

Empresa Orçada: ____________ _ 

Pedido Recebido em / ___ ~/ ____ _ Assinatura _________ _ 

NF Recebida em ! ____ ! _____ _ Carimbo 



*(01) Objeto 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA LICITAÇÕES 

Aquisição de painel de senhas eletrônica para estruturação a Assistência Farmacêutica 

do Município de Pato Bragado_PR. 

*(02) Motivação 
A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado, com o intuito aplicar os recursos 

proveniente do IOAF- Incentivo à organização da Assistência farmacêutica referente 

aos anos 2013 e 2014.Propõe-se através desde adquirir equipamento para impressão 

de senha eletrônica( painel de senhas ) 

*(03) Especificações técnicas 

Lote 01 
Quantidade Especificação Descrição do produto Valor 

Unitário 
Item 01 Equipamento Painel Senha eletrônica-

para impressão 01 Impressora de senha Xprintercom data 
Senha e hora; 
eletrônica(painel 04 botão acionador; 
de senha) 01 botão de ajuste; 

01 suporte para painel de senha; 
01painel senha guichê 12 cm; 
1 O Bobinas termo sensível. 

Item 02 Mão e obra Mão e obra para instalação de senha 
eletrônica e treinamento 

Será exiqida visita técnica ao local instalacão do equipamento. 

*(04) Prazo, local e condições de entrega ou execução 
A entrega e montagem do equipamento deverão ser efetuadas na Unidade Básica 

Albino Edvino Fritzen, num prazo de 15 dias. 

(05) Prazo e condições de garantia 
Conforme suas especificações técnicas 

*(06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail 
Os equipamentos serão recebidas e conferidas pelo setor de compras. 

(07) Condições e prazos de pagamento 
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega. 



(08) Obrigações da contratante 
Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, 
nos termos do Edital. 

(09) Obrigações da contratada 
Os equipamentos deverão ser entregues conforme solicitação de boa qualidade e 
dentro dos prazos de validade. 

(1 Ol Qualificacão técnica 

*(11) Critério de avaliação das propostas 
Menor Preço por Lote 

(12) Valores referenciais de mercado 
Conforme anexo 

(13) Resultados esperados 
(14) Sanções 

Ver Legislação pertinente. 

(15) Condições gerais 
Realização de licitação na forma de pregão, ata registro de preços, por se tratar de 
recursos estaduais 



Qunt. 

01 

02 

TERMO DE REFERENCIA 
Aquisição de painel de senha eletrônica 

Descrição do produto 

Equipamento para Painel senha Eletrônica 
impressão,senha 01 painel senha guichê 12 cm 
eletrônica(painel de 04 botões acionadores 
Senha) 01 botão de ajuste 

01 suporte senha guichê 12 cm 
01 impressora de senha Xprintercom 
data e hora 
10 bobinas termo sensível 

Mao de obra Mao de obra para instalação de senha 
eletrônica e, treinamento 
Será exigida visita técnica ao 
instalação do equipamento. 

Pato Bragado em 19 de Novembro de 2015. 

Mari~tzki · 
Setor de compras/orç~ntos 

Manano scnar':oo 
. cPF 502790·

84 
l<Bmado 

ras/Almo 
SetorComP 

local de 

Valor 
maximo 
R$3.300,00 

450,00 



Painel De Atendimento Senha E Guichê Com Impressora Sem Fio - ... http://produto.mercadolivre.eom.br/MLB-692373578-painel-de-ate ... 

1de13 

" 

Cadastre-se Entre Verder 1 Contato 

Voltar para a lista 1 Eletrônicos, ÁtXlio e Vldeo > Outros Eletrõricos > Outros Arâlrdo #692373578 Faça lfT'l8 denúncia 1 Vender um Igual 

Painel De Atendimento Senha E Guichê Com Impressora Sem Fio 

Reputação 

Curtir 

Produto no~ 7 wndidos 

12 x R$ 17992 Sem jlKos com o 

Mais opções 

Envios para todo o pais pelo MereadoEnvios 
Saiba os prazos de entrega e formas de erMo. 

Cak::tJar frete 

Quantidade: 

1 + -· • 
Compra Garantida com o MercadoPago 

Receba o produto que estâ esperando ou de\/Olvemos o dlrtletro. 

lnfomlação sobre o vendedor 
localizado em Araçatuba (São PalÁO) 

19111/2015 10:20 



Ount. 
01 

02 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

SOLICITANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO-PR 
ENDEREÇO: Av.Willy Barth-nº 2885 
CEP: 85948-000 
CNPJ: 95. 719.472/0001-05 
FONE: (45)3282-1355 

Venho diante de Vossa Senhoria, solicitar a cotação de valores dos produtos 
abaixo, contendo os dados da Vossa empresa, identificada pelo CNPJ ·e 
assinatura do responsável. 
No aguardo da solicitação, subscrevemo-nos com estima e respeito. 

Pato Bragado em 09 de Novembro de 2015 

Descrição do produto Valor total 
Equipamento para Painel senha Eletrônica R$ !Jjftf):J";;..) 
impressão,senha 01 painel senha guichê 12 cm 
eletrônica(painel de 04 botões acionadores -
Senha) 01 botão de ajuste · 

01 suporte senha guichê 12 cm - ·' 
1 

01 impressora de senha Xprintercom t .. 

data e hora 
10 bobinas termo sensível ' 

Mao de obra Mao de obra para instalação de senha .fa>,aJ 
eletrônica e, treinamento 
Será exigida visita técnica ao local de 
instalação do equipamento. 

Ma ri netzki 
Setor de mpras/orçamentos 

Mariano Schametzki 
CPF 502790.849-00 

Setor Compras/Almoxarifado 



'--:~ 
M ·I·C·H·E·L· A·N ·6·E'L·O 
r.ométclo d~ PalnélS Eletronl(:os 

ORÇAMENTO 
1444 - 13.11.2015 

Curitiba, 13.nov.2015 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

(45)3282-1355 

Caro cliente, 

Em atenção a sua solicitação, segue nossa proposta comercial, com detalhamento técnico (em 

anexo) para o fornecimento dos produtos abaixo discriminados: 

PRODUTO 

Painel de senha/guichê 5 dígitos de 12cm 

Acionador/Ajustador por RF 433Hz 

Impressora térmica de senhas IM402TD 

Suporte de parede para painel de senha 

Bobina de papel termosensível 57mm x 22m 

Instalação dos produtos 

Frete cif 

FORMAS DE PAGAMENTO 

1) À vista 

QTDE 

1 

5 

1 

1 

10 

1 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

920,00 

35,00 

1.390,00 

100,00 

4,00 

E!9 
Sub-total 

Frete 

TOTAL 

2) Cartão de crédito VISA/Mastercard/American Expressem até Sx sem juros 
2x sem juros de R$ 1.412,50 

3x sem juros de R$ 941,67 

4x sem juros de R$ 706,25 

Sx sem juros de R$ 565,00 

VALOR 
TOTAL (R$) 

920,00 

175,00 

1.390,00 

100,00 

40,00 

200,00 

2.825,00 

2.825,00 

3) Boleto bancário em até 2x sem juros, com parcela mínima de R$ 100, sujeito à aprovação de crédito 

4) Cartão BNDES em até 48x com juros VISA = • ~!iiiimi BN~ 

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

• Mercadorias disponíveis em estoque à pronta entrega. 

• Impostos inclusos na proposta. 

• As despesas com instalação correm por conta do cliente. 

• Garantia de 12 meses, contados a partir da emissão da Nota Fiscal. 

• Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a partir desta data. 

Atenciosamente, 

Karina Reis 
Comercial 

Michelangelo Comércio de Painéis e Serviços Ltda. 
Av. Visconde de Guarapuava, 3444 cj. 305 - Centro 80250-220 Curitiba -PR 

Fone/fax: (41) 3322-8038 ou 3224-6737 CNPJ:Ol.331.407 /0001-64 



' 

https://mail2.oiintemet.com.br/iwc_static/layout/main.html?lang=pt. .. 

.. 
...................................................... , .............. .......... u •• 

· Confonne conversamos, segue em anexo foto do painel e impressora que com certeza atende 
perfeitamente sua necessidade. 

Valores: 

~,.,_:, 1 tf) fji)/() Painel de senha ' '1-1.j ;if!; -
Acionador de rádio frequência (RF) : R$~da - você pode adquirir de acordo com a 
quantidade de atendentes que tiver, um para cada 

Impressora ténnica com gerenciador de atendimentos R$ -1 ssO,OO G acompanha o software 
gerenciador) 

Frete para sua região: R$ 75,00 via PAC. 

Caso prefira, me envie seu CNP J que farei um orçamento oficializado. . ~ttki Mari~mE 
Atenciosamente, 

---- - -

tl/2.é!JtPf&IV/& 

Débora Goncalves 
consultora com~rcial 

e vendas5@vitaltech.com.br 

e 19 3273.7079 - ramal 8504 
O www.vitaltecb.com.br 
O /vitaltech.paineis 

5~L!L./7flDO VIA tFMllJL 

. CPF 502.790.849-00"'9<10 
COmpras/A1mo"8 

setor 

' --_--,~, 

- o 
' ' o 

·' j / ~ j 

. ! 
' 0 19 99220:25,20> 1 

e 1e 971s0_9252, 

9 Rua lolo fdi1111 Knin da SitN, 145 
s. ª""""' 1 C...pin..isP 1 13030-680 

1de1 09/11/201516:19 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos 18 dias do mês de novembro de 2015. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de prev1sao de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
relativos à aquisição e instalação de 01 (um) equipamento para impressão de senha digital (painel 
de senha), sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.009- Secretaria Municipal de Saúde 

103031450.2043-Assistência Farmacêutica 

4.4.90.S2.34.6144 - Equipamento de processamento de dados - Fonte 498 
3.3.90.39.99.6158 - Demais Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica - Fonte 498 

Cordialmente 

~~ltJFinken 
1'm1Nf..l'l'lllf/IN/STRAÇÃO 

SECR TARJA DE FINANÇAS 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta ••.••.•••.••..... 

Órgão ..........••.•••. 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional •.•••.••..... 

6144 

02 

02.009 

103031450 

2043000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo-Municipal de Saúde 

saúde 

Assitência Farmacêutica 

17/11/2015 

Despesa Principal: 6075 

Projeto/Atividade .•••. 

Natureza da Despesa ••• 

Fonte de Recursos .•••• 

4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

498 Assistência Farmaceutica 

Saldos de 01/11/2015 até 17/11/2015 

Empenhado no Período .... 0,00 

Liquidado no Período •••• 0,00 

Anulado no Período .....• 0,00 

Pago no Período ......... 0,00 

Empenhado até o Período. 0,00 

Liquidado até o Período. o,oo 
Pago até o Período ...•.• 0,00 

A Pagar Processado ..•••. 0,00 

A Pagar não Processado .• o,oo 
Total a Pagar ••.•..•••.• 0,00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta •....••••.••••... 

órgão ••.•.....•••.••.• 

Unidade Orçamentária .• 

Funcional, ••......• , •• 

6158 

02 

02.009 

103031450 

2043000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

Assitência Farmacêutica 

17/11/2015 

Despesa Principal: 6074 

Projeto/Atividade ...•• 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos .•••• 

3.3.90.39.99.99.00 DEMAIS SERV. DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDI 

498 Assistência Farmaceutica 

Saldos de 01/11/2015 até 17/11/2015 

Empenhado no Período ...• 

Liquidado no Período •.•. 

Anulado no Período •.•.•• 

Pago no Per iodo ••.....•• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... . 

A Pagar Processado •.••.. 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar .••••.•.... 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Esfº Paraná 

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL 
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.• 180 

/2015. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os 
quais tem por objeto a aquisição e a instalação de 01 (um) equipamento para impressão de 
senha digital (painel e senha eletrônica), conforme termo de referência. 

RELATÓRIO 
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do 

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de 
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise 
jurídico-formal, constante deste processo. É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário 

solicitante se valeu de orçamento elaborado pelo departamento de compras que atestou que o 
valor encontra-se dentro do praticado no mercado. Há justificativa para a aquisição que se 
pretende. 

Diante do exposto consigne-se: Que esta parecerista não tem condições de analisar 
se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, cabendo 
isto ao requerente; Que as empresas que forneceram orçamentos menores que o teto escolhido 
se vinculam ao mesmo. 

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e 
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, 

regulamentada pelo Decreto n.º 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor 
resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 19 de novembro d 2015. 

Procuradora Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 19 de novembro de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria de Saúde 

Senhora Secretária: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição e instalação de 01 (um) equipamento para 
impressão de senha digital (painel de senha), vimos comunicar que de conformidade com as 
informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria 
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de 
processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO 
GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93 .. 

Atenciosamente 

1aN 
~:::"!!ic~;ª' 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 180/201S 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 14hl0min do dia 03/12/2015, nas dependências da Sala de Reuniões da 
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 
documentação de Habilitaçãó para o Pregão, na forma Presencial n.º 180/2015, do tipo menor 
preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação 
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiaria mente pela Lei 8.666/93. 

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 
Complementar n.º 14712014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.º 059/2015 e Decreto 
Municipal n.º 048/2015, que prioriza a contratacão com microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 14hOOmin, do dia 03/12/2015, junto ao setor 
de protocolos da Municipalidade. 

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem · 
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e 
em posse atual dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1 O presente certame tem por objeto a aquisição e instãlação de 01 (um) equipamento para 
impressão de senha digital (painel de senha), junto à Secretaria Municipal de Saúde, neste 
Município. 
1.2 As demais considerações mínimas do equipamento a ser fornecido, deverão atender as citações 
do Termo de Referência, anexo ao Edital. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do 
envelope n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 79. da CF; a 
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Anexo V - Declaração de· inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 
123/2006), quando for o caso. 
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco 
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo. 

3. DOS PARTICIPANTES 

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, 
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam 
integralmente as condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
h) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4- DO INÍCIO DA SESSÃO 

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 03 de dezembro de 
2015, às 14h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em 
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como 
horário de entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope 
e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos 
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a 

ser apresentada fora de qualquer envelope); 
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4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes 
foram devidamente protocolados em tempo hábil; 

4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes 
para á etapa de apresentação de lances verbais; 

4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora,' no caso de 

inexistirem recurso(s). 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos 
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL NJ! 180/2015 

DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: 14h10MIN 

ENVELOPE N.9 01 - "PR OPOSTA " 
LICITANTE XXXXX 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.9 180/2015 

DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: 14h10MIN 

ENVELOPE N.902- "D O CUME N TA ÇÃ O" 
LICITANTE XXXX 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N!! 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, que dificultem sua análise; 
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da 
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, 
para contato; 
6.3. Conter identificação do número do Pregão; 
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador; 
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da 
~e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital. 
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6.6 Conter indicação do valor em moeda nacional do valor unitário e valor global da Proposta 
apresentada; 

6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa 
de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
pública do Pregão, bem como a garantia das peças a serem fornecidas, que deverá ser de no mínimo 
12 (doze) meses; 
6.8. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.9. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.9.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos. 
6.9.2 Anexo à proposta de preços deve estar o Atestado de visita, realizada pelo 
representante legal da empresa, a ser expedido pela Municipalidade, declarando que a 
proponente vistoriou e conhece as condições do local a ser instalado o aparelho de senha 
digital. Se a proposta vier desacompanhada desta Declaração, a mesma fica 
automaticamente desclassificada. 

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a licitante que 
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de 
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7-DO PREÇO 
7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual 
ou inferior à R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais). 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão 
negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do ·direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2 
123/2006, devendo a(s} microempresa(s} ou empresa(s} de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois} dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o 
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada}, fora de qualquer envelope, .diretamente ao Pregoeiro. 
8.4 Será priorizado a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
município, até o limite de 10% (dez por cento} do melhor preco válido, verificado após a fase de 
lances verbais 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 03 (três} 
meses, contados a partir da assinatura do mesmo. 
9.2 A entrega do equipamento, devidamente instalado pela licitante vencedora deverá ocorrer em 
até 15 (quinze}, contados da data de assinatura do termo contratual; 
9.3 O conjunto a ser (em} fornecida(s} deverá (ão} obedecer às normas e padrões da ABNT e 
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
10. 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta} dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Saúde. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for 
o caso. 
10.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 
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10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.009 - Secretaria Municipal de Saúde 
103031450.2043-Assistênéia Farmacêutica 
4.4.90.52.34.6144 - Equipamento de processamento de dados - Fonte 498 
3.3.90.39.99.6158- Demais Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica - Fonte 498 

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO} E SEU 
CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 
sessão de abertura deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado 
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
11.5.3 Alvará de funcionamento do estabelecimento, com ramo compatível para 

comercialização do objeto desta Licitação. 
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais 
e Dívida Ativa da União. 

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFA; 

11.6.S Prova de Regularidade para com a Fazenda· Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 
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11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos 
de negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 

existência de dêbitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2014, dispensável para MEi. 
11.10 . Outros documentos a serem apresentados: 

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7º, da Constituição 
Federal, conforme modelo anexo; 

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo; 
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre 

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora 
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 
01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente 
com aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designa_ção de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de 
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que 
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo 
constante no Anexo VII deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente. deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 
14.1.1.3 

14.1.1.4 
14.1.1.5 

negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 
assinar a ata da sessão; 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 

14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou · 

assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou 
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento. instrumento público ou privado de procuracão, sempre 
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro 
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se 
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de 
apresentação de lances verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas . 01 (um) representante para cada proponente 
credenciada. 

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. . 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação 

em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fas 
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de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta 
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da proponente por eie representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço 
apresentado na proposta escrita da proponente excluída. 

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.2 1 (Proposta de Preços) e n.2 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.º 1 (PROPOSTA DE PREÇOS} 

16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a 
documentação de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 
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16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance 
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 
do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, 
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de preços. 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
18.3.1 Caso o melhor preço válida tenha sido apresentado por empresa que não está 

enquadrada na condição de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
no Municipio de Pato Braqado, e tendo proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte sediadas no município de Pato Braqado. o objeta será 
adjudicado em favor desta pelo valor apresentado por ela, desde que não ultrapasse 
o limite de 10% do melhor preço. 

18.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, 
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do 
processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover 
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, 
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 
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19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 

RECURSOS 

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao ·exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 

filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando 

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente 
à sessão. 

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do 
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo 
junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursc;>s impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá.-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará· a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
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19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois} dias úteis e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam 
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os 
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão 
em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi
los na reabertura da sessão. 

20- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 

20.1.1 Se houver recurso(s}, efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo 
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco} dias corridos, contados da data de 
convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, 
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia 
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, 

§ 
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diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos 
para assinar o Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste · 

edital. 

22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente 
comprovada. 

22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 

penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre 6 valor máximo do objeto, a ser aplicada 

na hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
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23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações 
legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas 
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
quando: 
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 

Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

23.1.4.2 
23.1.4.3 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo 
li citatório; 
23.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser · 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto 
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou. por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada 
dos respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a 
contar da última publicação. ff 
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25- FORO 

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de novembro de 2015. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 180/2015 

OBJETO: Aquisição e instalação de 01 (um) equipamento para impressão de senha digital (painel de 
senha), junto à Secretaria Municipal de Saúde, com as seguintes características mínimas: 

• 01 impressora de senha X printer com data e hora; 

• 04 botão acionador; 

• 01 botão de ajuste; 

• 01 painel senha guichê 12 cm; 
• 01 suporte senha guichê 12 cm; 

• 10 bobina termo sensível; 

• Mão de obra para instalação e treinamento de servidores. 

a. A entrega do equipamento pela licitante vencedora deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias, 
contados da data de assinatura do termo contratual; 

b. O conjunto a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABN e 
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele natu te 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
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ANEXOI 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa -------------------~ inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG _____________ CPF/MF _____ _ 

______ residente na 

Cidade de 
nº 
----~ 

Bairro 
Estado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) .o Senhor (s) 
RG __________ _ CPF/MF residente na 
----------- _______ nº----~ Bairro _________ _, 
Cidade de Estado , a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários· 
com relação a licitação na modalidade de ·Pregão Presencial sob nº usando dos 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer 
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em 
especial, para esta licitação. 

de _________ de 2015. 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 

-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º DECLARA, 
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado. 
Estado do Paraná 

ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/__, e do CPF n.º 
---~ DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualq'uer de suas 

esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

'---~---' ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º ---~DECLARA, 
sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não 
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 
ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 · 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão d.a verdade, firmamos o presente. 

_______ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.2 ..... ./2015 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

A empresa -----------'----------------' inscrita no 
CNPJ n2. por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) portador(a) da Carteira de 
Identidade n2. ; e do CPF n.2. . DECLARA, 
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 32 da Lei Complementar n2. 123, de 
14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 32 da Lei 
Complementar n2. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do 
artigo 32 da Lei Complementar n2. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

de _________ de 2015. 

Rep. Legal: 
Cargo: 

OBS. Assi.nalar com .um "X" a condição da empresa. 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2. 
123/2006. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administraçãó 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a} poáador(a} do documento de 
identidade RG n.º , emitido pela SSP/_, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da 
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de de 2015. 
----~ --- ----

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO 

A proponente (inserir), partfcipante da Licitação Moçlalidade .............. de nº ___)2015, declara sob 
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores 
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do 
executivo municipal ou secretários. 

(Local e Data). 

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa 

proponente) 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, 7ac-simile" e CNPJ) 
(Local), __ de de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º ...... . 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa 
ao fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.º 
180/2015, conforme relacionado abaixo: 

DECRIÇÃO DO CONJUNTO (DETALHADO), COM MODELO E MARCA. 
Detalhar o preço do equipamento e da mão de obra. 
VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DE CADA UM DOS ITENS DA PROPOSTA: .................... ( ........................ . 
O prazo de validade da proposta de preços é de_ ( ____ ) dias corridos. 
Prazo de entrega: 
Prazo de Garantia: 
Dados Bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra. 
despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 
Nome e assinatura da Proponente. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

PREGÃO PRESENCIAL N.• ..... ./2015 

Estado do Paraná 

ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO Nº 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n• 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n• 903.579-6/PR e do CPF n• 034.113.979-34, residente e 
domiciliado na Avenida Continental, n.• 919, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob n• ............................................. , estabelecida na 
................................................................................................... CEP .................................. neste ato representada por seu 
............................... , Senhor .............................................. , portador da Cédula de Identidade n• ......................... e do 
CPF/MF n• .................................... , residente e domiciliado. na .................................. CEP ..................... , acordam e 
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.• 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e 
legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.• ...... /2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do Objeto: 
Aquisição e instalação de 01 (um) equipamento para impressão de senha digital (painel de senha), junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, com as seguintes características: 
a. A entrega do equipamento pela licitante vencedora deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias, contados da data de 

assinatura do termo contratual; 
b. O conjunto a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa 

qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor. 

c. Garantia. 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ri• 180/2015, quanto a proposta adjudicada integram o 
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste· 

contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Saúde. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ .......... o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a efetiva entrega do objeto deste contrato, e mediante apresentação dos documentos de cobrança, que somente 
serão processados após liberação do órgão competente. 
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados que 
julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
d) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato 
da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da 
mesma. 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente contrato tem v_igência de 03 (três) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o qual 
poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. O objeto deste contrato deverá ser disponibilizado diariamente 
ao Contratante, conforme necessidade de abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos 
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

02.009 -Secretaria Municipal de Saúde 
1030314S0.2043 -Assistência Farmacêutica 

Estado do Paraná 

4.4.90.52.34.6144 - Equipamento de processamento de dados - Fonte 498 
3.3.90.39.99.6158 - Demais Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica - Fonte 498 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso 
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia 
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual 
quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) 
suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados ·no artigo 78 e seguintes da Lei no. 
8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO -A CONTRATADA reconhece as direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, por 
correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima - casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: Pregão 

lt!!]t1s,_o/2015sp 

Objeto: AQUl51CAO E INSTALACAO DE 01 UM EQUIPAMENTO PARA IMPRESSAO DE 

SENHA DIGITAL PAINEL DE SENHA ELETRONICA 

Data de Abertura: 03/12/2015 

Hora de Abertura: 14:10 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: Visual Sistemas Eletrônicos Ltda 

Endereço: Rua Rio Espera, nº 368 bairro Carlos Prates 

Cidade: Belo Horizonte ESTADO: Minas Gerais CEP 30.710-260 

CNPJ nº: 23.921.349/0001-61 

Telefone: (31) 3270-8041 

Pessoa para contato: Ciele Rufino 

E-mail: licitação@visual.com.br 

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2015 

~ dar -~ f ex .ii t.Y{) 
Assinatura do requerente 



L.q!ll/All:> v1sua11zar 1mpressao 

Assunto: CORMED/SILVANA - Solicitação de Edital RKJ~0-20ljJ'ato Bragado-PR 03.12.15 
De: CORMED / WINNER - Silvana <vendas@cormed.com.br> [+] [x] 
Data: 24/l 1/2015 09:38:26 
Destinatário: <neiva@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 
Anexos: imageOOJ jpg (22.2 KB) 

BOM DIA. 

TEMOS INTERESSE EM CONHECER O EDITAL PARA O PREGÃO ABAIXO. 

PODEM POR GENTILEZA NOS ENVIAR?? 

CERTA DA ATENÇÃO DE TODOS, ESTAREI AGUARDANDO BREVE RETORNO. 

Objeto: 

Edital: 

Datas: 

Observação: 

Unid. 
Licitante: 

Endereço: 

CEP: 

AQUISICAO E INSTALACAO DE 01 UM EQUIPAMENTO 
PARA IMPRESSAO DE SENHA DIGITAL PAINEL DE SENHA 
ELETRONICA 

IPR71_8_07-2-0T5~-~ cNº L" "t - • 9174526 
<.:. -- - -- - - - __ .::. on 1c1 açao. 

Abertura: 03/12/2015 as 14:10 1 Doe.: 03/12/2015 as 
14:00 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
180/2015 Regime de Compra: Menor Preço Global. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 
14h00min do dia 03 de dezembro de 2015, e a abertura 
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14h10min 
horas do mesmo dia, nas dependências da sala de 
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, 
sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado -
PR. Edital: O edital estará disponível aos interessados 
junto a Secretaria de Administração na Prefeitura do 
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o 
horário normal de expediente, das 08h00min as 
12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à 
sexta-feira. Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do 
mês de novembro de 2015. 

Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

Avenida Willy Barth, n. 2885 

85948-000 Cidade: Pato Bragado - PR 

http://webmall.patobragado.pr.gov.brl 112 



24/11/2015 Visualizar impressão 

Assunto: Solicitação de edital 
De: Ciele Rufino - VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA <licitacao@visual.com.br> [+] [x] 
Data: 24111/2015 11:33:38 
Destinatário: <neiva@patobragado.pr.gov.br> 
Cc: <daiane@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 
Anexos: imageOOJ.png (5.8 KB) 

Bom dia 

Venho através deste solicitar o edital do pregão n"i:~:Q?!l01'5!'fi\QUISICAO E INSTALACAO DE 01 UM 
EQUIPAMENTO PARA IMPRESSAO DE SENHA DIGITAL PAINEL DE SENHA ELETRONICA 

Desde já agradeço 

/i" Ciele Rufino 
..:!!,,,/ Visual Sistemas Eletrônicos 

VilS UAL ® licitacao@visual.com .br 
www.v1sual.com.br 
(31) 3270-8041 

iÍ'J Antes de imprimir, pense na sua responsabilidáde com o Meio Ambiente. 

http://webm ai 1. patobragado.pr. gov. br I 1/1 



24/11/2015 Visualizar impressão 

·A.ssunto: ENC: Clipping 
De: Thiago Fernandes <thiago@linext.com.br> [+] [x] 
Data: 24/11/2015 14:26:05 
Destinatário: <neiva@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 
Anexos: ~WRDOOOjpg (1.1 KB) imageOOJ.png (18.3 KB) [Todos os anexos] 

Boa tarde Sra. Neiva, 

Conforme instruções ao telefone solicito o editáll'R/f8-072QJS_pára-análise do objeto. 

Dados cadastrais: 

RAZÃO SOCIAL: FERNANDES SCALZO SOLUÇÕES EM ATENDIMENTO LTDA-ME 

NOME FANTASIA: LINEXT SOLUÇÕES EM ATENDIMENTO 

ENDEREÇO: RUA PADRE EUSTÁQUIO, 1442/201-CARLOS PRATES-CEP. 30.710-580- BELO HORIZONTE/ MG 

CNPJ: 08.866.859/0001-90 

REPRESENTANTE LEGAL: THIAGO FERNANDES PEREIRA 

CONTATO: 312511-7030 OU 3199222-7030 

Obrigado. 

Thiago Fernandes 
Cofundador & Diretor de Negócios 

e-mail: thiago@lineKt.com.br 
Site: www.linextcom.br 
Fone: +55 31 25U-7030 

. . . . . .. ,.. 
LlílEXT 

Cel (Tim): +!i5 31 9222-7030 soluções em atendimento 

De: Juliana Moreira [mailto:juliana.moreira@sambatech.com.br] 

Enviada em: terça-feira, 24 de novembro de 2015 10:22 

Para: Thiago Fernandes <thiago@linext.com.br> 

Assunto: Clipping 

http:/fwebm ai 1. patobr agado.pr. gov. br I 1/2 



24/11/2015 

Objeto: 

Edital: 

Visualizar impressão 

AQUISICAO E INSTALACAO DE 01 UM EQUIPAMENTO PARA 
IMPRESSAO DE SENHA DIGITAL PAINEL DE SENHA ELETRONICA 

Nº 
Conlicitação: 9174526 

Datas: Abertura: 03/12/2015 as 14: 10 1 Doe.: 03/12/2015 as 14:00 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 180/2015 Regime de 
Compra: Menor Preço Global. Abertura: O protocolo dos envelopes será até 
as 14h00min do dia 03 de dezembro de 2015, e a abertura dos envelopes 
ocorrerá em Sessão Pública as 14h10min horas do mesmo dia, nas 
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato 

Observação: Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de 
Administração na Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08h00min as 12h00min 
e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. Pato Bragado - PR, 
aos dezenove dias do mês de novembro de 2015. 

Unid. Licitante: Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

Endereço: 

CEP: 

Fone: 

E-mail: 

Homepage: 

Homepage: 

Avenida Willy Barth, n. 2885 

85948-000 Cidade: 

(45) 3282-1355 ramal 2027 

neiva@patobragado.pr.qov.br 

http://www. patobraqado. pr .gov. br 

http: //www.tce.pr .qov.br 

Juliana Moreira 1 Sales Executive 
+55 (31) 3225-86581 +55 (31) 9 9305-4307 1 Skype: jumoreira79 

Pato Bragado - PR 

R. Prof. José Vieira de Mendonça, 770 - 5º andar 1CEP:31310-2601 BH - MG - Brasil 

http://webmail.patobragado.pr .gov.br/ 212 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: Pregão 

N.º 180/2015 

Objeto: AQUISICAO E INSTALACAO DE 01 UM EQUIPAMENTO PARA IMPRESSAO DE 

SENHA DIGITAL PAINEL DE SENHA ELETRONICA 

Data de Abertura: 03/12/2015 

Hora de Abertura: 14:10 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: Visual Sistemas Eletrônicos Ltda 

Endereço: Rua Rio Espera, nº 368 bairro Carlos Prates 

Cidade: Belo Horizonte ESTADO: Minas Gerais CEP 30.710-260 

CNPJ nº: 23.921.349/0001-61 

Telefone: (31) 3270-8041 

Pessoa para contato: Ciele Rufino 

E-mail: licitação@visual.com.br 

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2015 

efij cios- . 21n f a< .Jil t.YO 
Assinatura do requerente 



Razão Social:TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-1768 / 9825-7348 

CNPJ: 18.563 .813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-17 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail/skype: thevesom@hotrnail.com 

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Pato Bragado - Pr. 
Departamento de compras/licitações. 
Pregão n.º: 180 /2015 

A empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELE - ME, 
situada na Avenida Continental, 134 7, sala 02, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do 
Excelência o favor de enviar pelo e-mail o EDITAL DO PREGÃO N.0 180 /2015 , no e-mail: 
thevesom@hotmail.com, com a finalidade de participar do Pregão nº 180 /2015 . 

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

Pato Bragado, 25/11/2015 



24/11/2015 

Assunto: Solicitação de edital 
De: Paula Hoff <phoff@imply.com.br> [ +] [ x] 
Data: 24111/2015 16:25:38 

Visualizar impressão 

Destinatário: neiva@patobragado.pr.gov.br, licitacao@imply.com.br [ ... ] 
Anexos: gafcdejh.png (34.7 KB) 

Prezada Neiva, boa tarde! 

Venho através deste, gentilmente solicitar o Edital do Processo de Licitação nºc1B?f/201!),Yij;;;;:--, 
cujo objeto é a aquisição e instalação de 1 equipamento de impressão de senha digital · ·· 
painel de senha eletrônica. 

Razão Social: lmply Tecnologia Eletrônica Ltda 
CNPJ nº. 05.681.40010001-23 
Endereço: Rodovia lmply Tecnologia, nº. 1.111(RST287- KM 105), Renascença, em Santa 
Cruz do Sul - RS. 
Responsável pela empresa: Tironi Paz Ortiz 
E: 1081013.6620 

Telefone: (51) 2106-8000 

Sem mais, apresentamos votos de estima e consideração, aguardando retorno do 
documento. 

Outrossim, solicito a gentileza da confirmação do recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente, 

Paula Hoff 
Jurídico & Licitaõões 1 Juridical & Bids 

a ®phoff@imply.com.br 

1 rn p ly lmply Tecnologia Eletrônica® 
Phone: +55 (51) 2106-8000 

1 M PL y COM Rodovia lmplyTecnologia, 1.111 
• Santa Cruz do Sul 1RS1Brasil1CEP:96815-911 

Skype:licitacoes2.imply 
imply.com 

http:/fwebm ai 1. patobragado.pr .gov. br I 1/1 



26111/2015 Visualizar impressão 

Assunto: Fwd: Solicitação de edital 
De: Paula Hoff <phoff@imply.com.br> [ +] [ x] 
Data: 26/11/2015 11:15:02 
Destinatário: neiva@patobragado.pr.gov.br [ ... ] 
Anexos: ahfgadgd.png (34.7 KB) Part 2.3 (34.7 KB) [Todos os anexos] 
Prezada Neiva! 
Segue solicitação de edital. 

Atenciosamente, 
Paula Hoff 
Jurídico & Licitaõões J Juridical & Bids 

• ®phoff@imply.com.br 

1 rn p ly lmplyTecnologíaEletrônica® 
Phone: +55 (51) 2106-8000 

1 M PL y COM Rodovia lmplyTecnologia, 1.111 
• Santa Cruz do Sul 1RS1Brasil1CEP:96815-911 

Skype:licitacoes2.imply 

-------- Mensagem encaminhada -------
Assunto: Solicitação de edital 

imply.com 

Data:Tue, 24 Nov 2015 16:25:38 -0200 
De:Paula Hoff <phoff@imply.com.br> 

Para:neiva@patobragado.pr.gov.br, licitacao@imply.com.br 

Prezada Neiva, boa tarde! 

Venho através deste, gentilmente solicitar o Edital do Processo de Licitação nº.f:t 8012015; ~' 
cujo objeto é a aquisição e instalação de 1 equipamento de impressão de senha digital 
painel de senha eletrônica. 

· Razão Social: lmply Tecnologia Eletrônica Ltda 
CNPJ nº. 05.681.40010001-23 
Endereço: Rodovia lmply Tecnologia, nº. 1.111(RST287- KM 105), Renascença, em Santa 
Cruz do Sul - RS. 
Responsável pela empresa: Tironi Paz Ortiz 
IE: 1081013.6620 
Telefone: (51) 2106-8000 

Sem mais, apresentamos votos de estima e consideração, aguardando retomo do 
documento. 

Outrossim, solicito a gentileza da confirmação do recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente, 

http://webm ai l .patobragado.pr .gov. br I 

Paula Hoff 
Jurídico & Licitaõões 1 Juridical & Bids 
phoff@imply.com.br 

1/2 



26/11/2015 Visualizar impressão 

Assunto: Solicita edital - Pregão Presencial 180/2015 
De: Michelangelo Painéis - Financeiro <financeiro@michelangelopaineis.com.br> [ +] [ x] 
Data: 2611112015 15:00:38 
Destinatário: <neiva@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 
Anexos: imageOOJ jpg ( 6. 7 KB) 

Prezada Neiva, 

S~to--.aj:i;avés deste email o envio do edital e dos documentos anexos referente ao pregão presencial 
'1°80/2015,que será realizado em 02/12/2015. 

Fico no aguardo. 

Atenciosamente, 

André Vieira 

Financeiro 

Av. Visconde de Guarapuava, 3444 cj. 305 

80250-220 Curitiba, PR Brasil 

(41) 3322-8038 / 3224-6737 / 3324-5723 

Email: vendas@michelangelopaineis.com.br 

W ebsite: www .michelangelopaineis.com.br 

http:/fwebm ai l .patobragado.pr .gov .br J 1/1 



30/11/2015 • Visualizar impressão 

Assunto: PREGÃO PRESENCIAL Nº 180/2015 
De: Leonardo Akira - FilaH <lakira@filah.com.br> [+] [x] 
Data: 29/11/2015 18:48:32 
Destinatário: <neiva@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 
Anexos: imageOOJ.png (2.6 KB) image002jpg (1.2 KB) [Todos os anexos] 

Prezados, bom dia. 

. .., 
Poderiam enviar o edital do Pregão 180/2015/ÁQUISICAO E INSTALACAO DE 01 UM 
EQUIPAMENTO PARA IMPRESSAO DE SENHA DIGITAL PAINEL DE SENHA 
ELETRONICA. 

Solicitando empresa: FilaH Soluções Integradas para Gestão de Atendimento LTDA, CNPJ 
06.284.016/0001-50 

LEONARDO AKIRA 

Filai-~! 
11 99883.0151 111 2368.4448 

Gestão de Negócios 

Jakira@filah.com.br 1 www.filah.com.br 

http://webmail.patobragado.pr .gov.br/ 1/1 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 . Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná· Fones: (Oxx45)3282-l 768 / 9825-7348(0 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CADnCMS:90637383-l7-lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail: thevesom@hotrnail.com 

Prefeitura do Municlpio Pato Bragado - PR 

Pregao Presencial n. º: 180 /2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.º 
1 r 163.813/0001-55 , com sede à Avenida Continental, 1347, sala 2, no centro do Município 
de Pato Bragado, Estado do Paraná, neste ato representada pelo proprietário Sr. Clóvis 
Hoffmann, RG nº 8.069.014-2 SSP/PR, CPF nº 099.074.788-30, residente à 
Avenida Continental, 1347, centro, Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná , pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o 
Senhor Clóvis Hoffmann RG nº 8.069.014-2 SSP/PR , CPF nº 099.074.788-30, 
residente na Avenida Continental, 1349 no Centro do Pato Bragado, Estado do Paraná, a 
quem confere amplos poderes para junto ao município de Pato Bragado/PR., praticar os atos 
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 180 /2015 

usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes 
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Pato Bragado, 

e 

Proprietário 

FONE: (45)3282-1768-Av. Continental, 1347- Sala 2- Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 

E-mail: thevesom@hotmail.com 

03/12/2015 

F 
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TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTÍTiJIÇÃc·· ~'. • · •• .. .. .. . ~· .. .. .. ' 

.. , ...... ; "~ ....... ! .. : !Qlha1de 2 
.. .. ""'" : .. " .. .. .. ~ " "' 

ELISEU SPIEGEL, brasileiro, Solteiro, nascido em 21/0211979, Funcionário 
Público, Inscrito no CPF/MF sob n• 031.567.569-11, portador da carteira de 
identidade RG nº. 7.114.819-0 SSP-PR,.residente e domiciliado na Rua das 
Hortências, 1040, Bairro Loteamento Hugo Emmel, Entre Rios do Oeste - PR, \ 
CEP: 85988-000, constitui uma EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade · 
Limitada), mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de TVSOM COMERCIO 
DE ELETRO·ELETRONICOS EIRELI, e terá sede e domicilio na Avenida Continental, 1347, 
Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR - PR; CEP: 85.948-000. t 

• 
CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa será de R$•. 
67.800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais), dividido em.67.800 (Sessenta e Sete Mil e 
Oitocentos) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do Pais, pelo titular: · ' • • 

SOCIO ('/o) QUOTAS VALOR 
ELISEU SPIEGEL 100.00 67.800 67.800.00 
TOTAL 100.00 67.800 67.800,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: O objeto social d~ EIREU será Comércio 
Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; 
Comercio Varejista de baterias para veicules automotores; Comercio Varejista de Material 
elétrico e prestação de serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes ·e 
equipamentos eletroeletrônicos, Comercio Varejista de Moveis para Escritórios e seus 
Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, Comércio Varejista de Roupas e 
Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, Comercio Varejista de 
Calçados e seus Acessórios. · 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO OE DURAÇÃO: A EIRELI Iniciará suas atividades em 12 
de Julho de 2013 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é restrita ao 
valor de suas quotas, respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A Administração da EIRELI caberá ao titular 
ELISEU SPIEGEL, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente,. vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da EIRELI. 

§ 1.º· Faculta-se ó administrador, nos limites de seus poderes,. constituir procuradores em 
nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 

\ 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por 
prazo indeterminado. 

\ § 2.0
- Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. 1.061 da 

• 'Lei 10.406/202. · • .. • 

\

CLAUSULA SETIMA: O Titular da EIRELI declara, sob as penas da Lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

l 

\ 

:. ' t .... 

' 

J 
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TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELET~O~rcds" ÊiRELl :· ~ 
INSTRUMENTO DE CONSTFruiÇÃ~ : .. :· :·: :·: 

folha 2 de 2 
CLAUSULA OITAVA- DO EXERCICIO SOCIAL: Ao termino de cada exerclcio social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo a empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A EIRELI, poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outro dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

CLAUSULA DECIMA - DA RETIRADA DE PRO LABORE: O empresário poderá fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro - labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR: 
Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo posslvel ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular 
declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação, que o prolba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a econômica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro do Municlpio de Marechal 
Candido Rondon - PR, para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por estar assim justo e contrato, lavra, data e assina juntamente com 02 (duas) 
testemunhas, o presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Bragado - PR, 12 de Julho de 2013 

~s~~ 
ELISEU SPIEGEL 

Testemunhas: 
1 ('\ • í)l·(I . .t-1-' 

Assinatura: L:::;:l.UU:.... ".1 ~ 
CIRCE SCHRAMMEL PILATTI 
RG nº. 4.031.336-2..SSP/PR 

Elaborado por: /&-...:. S.°'ri Wt; · 
(}LINESIQÚÊÍRÕA COSTA 

CRC PR 050077/0-0 

) 
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SEGUNDA Al TE RAÇÃO CONTRATUAL: 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
CNPJ/MF N.0 18.563.813/0001-55 

NIRE 416.0006890-4 

Folha 1 de 5 
ELISEU SPIEGEL, brasileiro, Solteiro, nascido em 21/02/1979, Funcionário Público, inscrito no CPF/MF 
sob n' 031.567.569-11. portador da carteira de identidade RG nº. 7.114.819-0 SSP-PR residente e 
domiciliado na Rua das Hortênsias, 1040, Bairro Loteamento Hugo Emmel, Entre Rios do

0 

Oeste - PR, 
CEP: 85988-000, titular da EIRELI TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI • ME 
loc~lizada na Avenida Continental, 1347. Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000: 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 4160006890-4 em 23107/2013 devidamente 
inscrita no CNPJ nº 18.563.813/0001-55, alteração contratual em 26/02/2014 sob numero 20141480610 
promove a Alteração Contratual, conforme as clausulas a seguir: ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA 00 INGRESSO OE SÓCIO: Ingressa na sociedade CLOVIS HOFFMANN 
brasileiro, separado judicialmente. nascido em 14/09/1969, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 
099.074.788-30, portador da carteira de identidade RG nº. 8.069.014-2 SSP-PR. residente e domiciliado 
na Av. Continental, 1347, centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA RETIRADA DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o Sr. ELISEU SPtEGEL 
acima qualificado, cedendo e transferindo. as 67.800 (sessenta e sete mil e oitocentos) quotas 
integralizadas que possui pelo valor nominal de RS 67.800,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos reais), O 
sócio retirante da ao sócio ingressante plena geral rasa e irrevogável quitação das quotas vendidas, 
declarando este conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos 
e obrigações decorrentes da presente alteração. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO AUMENTO DE CAPITAL: o capital social que é de R$ 67.800,00 (sessenta e 
sete mil e oitocentos reais), divididos em 67.800 (sessenta e sete mil e oitocentos) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, é elevado pelo sócio ingressante para R$ 80.000,00 
(Oitenta Mil Reais), divididos em 80 (Oitenta Mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelo titular que fica assim 
distribuído: 

SOCIO 1%1 QUOTAS VALOR 
CLOVIS HOFFMANN 100.00 80.000 80.000 
TOTAL 100.00 80.000 80.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da EIRELI que é: 
Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio 
Varejista de baterias para veiculas automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de 
serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio 
Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, 
Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, 
Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão de Material: Comercio varejista 
de mercadorias, com predominância de produtos alimenticios: Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
escritórios; Comercio varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal 
e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática: Comercio de Livros; Comercio 
Varejista de Jornais e Revistas; Reparação e Manutenção de Computadores e. de Equipan;e_ntos 
Periféricos· Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comerc10 Varejista de Cosmebcos, 
produtos d~ Perfumaria e de Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais 
e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, 
Fabricação de Estruturas Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de 
Urbanização - Ruas, •da~~'de l"lrttlJi'll"effi ~tllffl!los~e6mercio Varejista 

.................. 
JUNTA COMERCIA.!. 

DO f'AAANA' 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2015 11:09 SOB N~ 20156613344. 
PROTOCOLO: 156613344 OE 29/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR156613344. NIRE: 41600068904. 
TVSOM COMER.CIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

Libert11d Bogus 
S&CRETÁR.IA GERAL 

CURITIM, 09/11/2015 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CNPJ/MF N.º 18.563.813/0001-55 
NIRE 416.0006890-4 
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Especializado de Peças e Acessórios para aparelhos Eletroeletrônicos para uso Domestico; Instalação e 
Manutençao de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e Refrigeração; Reparação e 
manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Souvenir, Bijuterias e Artesanatos; 
Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria; Comercio Varejista de Tecidos; Comercio Varejista de 
Artigos de Tapeçaria. Cortinas e Persianas. Comercio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping; 
Comercio Varejista de Doces, Balas, Bombons; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de 
Portas. Janelas, Tetos, Divisórias e armários embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e 
de resinas em interiores e exlerlores, Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de 
Lubrificantes; Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo 
de pneumáticos e camaras - de - ar. Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação de 
Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; Comercio 
Varejista de Bicicletas e Trlclclos; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de relojoaria; 
Comercio Varejista de Discos, CDs, DVDs e Fitas; Serviços de Manutenção e Reparação elétrica de 
veiculas automotores Aluguel de Aparelhos de Som, Recuperação de Móveis. Passa a ser: Comércio 
Varejista de Máquinas. aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de equipamentos 
e suprimentos de Informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio Varejista de baterias 
para veiculas automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de serviços de instalação. 
manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio Varejista de Moveis para 
Escritórios e seus Acessórios, Çomercio Varejista de Materiais para Construção, Comércio Varejista de 
Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama. mesa e Banho, Comercio Varejista de 
Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão de Material; Comercio varejista de mercadorias. com 
predominância de produtos alimentícios; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para escritórios; Comercio 
varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; 
Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática; Comercio de Livros; Comercio Varejista de 
Jornais e Revistas; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos: Comercio 
Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos, produtos de Perfumaria 
e de Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios: Comercio 
Varejista de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, Fabricação de Estruturas 
Metálicas; Comercio Varejista de Vidros. Espelhos. Vitrais e Molduras; Obras de Urbanização - Ruas 
Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Ediflcios; Comercio Varejista Especializado de Peças e 
Acessório para aparelhos Etelroeletrônicos para uso Domestica; Instalação e Manutenção de Sistemas de 
Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e Refrigeração; Reparação e manulenção de Equipamentos 
de Comunicação; Comercio Varejista de Souvenir, Bijuterias e Artesanatos; Comercio Varejista de Artigos 
de Colchoaria; Comercio Varejista de Tecidos; Comercio. Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e 
Persianas, Comercio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping; Comercio Varejista de Doces, Balas, 
Bombons; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de Portas, Janelas. Tetos, Divisórias e 
armários embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e 
exteriores, Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de Lubrificantes; Comercio a 
varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de pneumáticos e 
câmaras - de - ar; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação de Esquadrias de 
Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; Comercio Varejista de Bicicletas 
e Triciclos; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de relojoaria; Comercio Varejista de Discos. 
CDs, OVDs e Fitas: Serviços de Manutenção e Reparação elétrica de velculo.s a:utomotores. Alug~el de 
Aparelhos de Som. Recuperação de Môveis; Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de veiculas 
automotores; serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores_: _serviços de 
lavagem. Lubrificação e polimento de veículos automot~res; outros representantes comerc1a1s e agentes 
do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente, instalações h1drâuhcas, 
sanitárias e de gás, manutenção e reparação de aparelhos eletro médicos e eletro terapêuticos e 
equipamentos de irra~;'";~ "~-~·~io var~iat,a,dearligos;més:Jino&M!>.lllrtOpádicos 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
CNPJ/MF N.º 18.563.813/0001-55 

NIRE 416.0006890-4 

CLÁUSULA QUINTA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À 
consolida·se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

Folha 3 de 5 
vista da modificação ora ajustada, 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CNPJ/MF N. 0 18.563.813/0001-55 
. NIRE 416.0006890-4 

CLOVIS HOFFMANN, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 14/09/1969, Empresário, inscrito no 
CPF/MF sob n• 099.074.788-30, portador da carteira de idenlidade RG n'. 8.069.014-2 SSP-PR, residente 
e domiciliado na Avenida continental, 1347, centro, Pato Bragado PR, CEP: 85948-000, titular da EIRELI 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME. localizada na Avenida Continental, 1347, 
Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, registrado na Junta Comercial do Paraná sob o 
NIRE nº 4160006890-4 em 2310712013, devidamente inscrita no CNPJ nº 18.563.813/0001-55, alteração 
contratual em 26/02/2014 sob numero 20141480610, promove a Consolidação Contratual, conforme as 
clausulas a seguir: · 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURIDICO E RAZÃO SOCIAL: O tipo jurídico da empresa EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes e gira sob a razão social de TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS 
EIRELI ·ME, com sede na Avenida Continental, 1347, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-
000, inscrita no CNPJ sob nº 18.563.813/0001-55. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, 
abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), 
divididos em 80 (Oitenta Mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional·pelo titular, que fica assim distribuído: 

SOCtO (%) QUOTAS VALOR 
CLOVIS HOFFMANN 100.00 80.000 80.000 
TOTAL 100.00 80.000 80.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A EtRELI terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio 
Varejista de baterias para veículos automotores; Comercio.Varejista de Materíal elétrico e prestação de 
serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrõnicos, Comercio 
Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, 
Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, 
Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão de Material; Comercio varejista 
de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
escritórios; Comercio varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal 
e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática; Comercio de Livros; Comercio 

-7.-.. 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA' 

JUNTA COH.ER.CIAL DO ESTADO 00 PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/ll/2015 ll:09 SOB Nº 20156613344. 
PROTOCOLO: 156613344 OE 29/10/2015. CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO: 
PR156613344. N!RE: 41600068904. 
TVSOH COMERCIO OE: ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

Libe.rtad Boqu• 
SECRETÁ.RIA GERAL 

CURITIBA, 09/11/2015 

A validade deste documento, se imp.r•sso, tice sujeito à co.'!lp.rovoçAo de suo autencidade nos .respectivos portais. 
Into~ando seus .respectivos códigos de va.riticaçào 



r • 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
CNPJ/MF N.0 18.563.81310001-55 

NIRE 416.0006890-4 
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Varejista de Jornais e Revistas; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos 
Periféricos; Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos, 
produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais 
e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, 
Fabricação de Estruturas Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de 
Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edificios; Comercio Varejista 
Especializado de Peças e Acessório para aparelhos Eletroeletrônicos para uso Domestica; Instalação e 
Manutenção de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e Refrigeração; Reparação e 
manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Souvenir, Bijuterias e Artesanatos; 
Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria; Comercio Varejista de Tecidos; Comercio Varejista de 
Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas Comercio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping; 
Comercio Varejista de Doces, Balas, Bombons; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de 
Portas, Janelas, Tetos. Divisórias e armários embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e 
de resinas em interiores e exteriores, Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de 
Lubrificantes; Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas: Comercio a varejo 
de pneumáticos e câmaras - de - ar; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação de 
Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; Comercio 
Varejista de Bicicletas e Triciclps; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de relojoaria; 
Comercio Varejista de Discos, CDs, DVDs e Fitas; Serviços de Manutenção e Reparação elétrica de 
veicules automotores, Aluguel de Aparelhos de Som, Recuperação de Móveis; Serviços de Lanternagem 
ou funilaria e pintura de veículos automotores; serviços de manutenção e reparação. Mecânica de veiculas 
automotores; serviços de lavagem. Lubrificação e polimento de veiculas automotores; outros 
representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, manutenção e reparação de aparelhos eletro 
médicos e eletro terapêuticos e equipamentos de irradiação. Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração é por tempo indeterminado, 
iniciado suas atividades em 1210712013. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A empresa será administrada pelo titular Sr. CLOVIS 
HOFFMANN, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial dê EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

CLAUSULA SEXTA- DO EXERCICIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado em 31 
de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço e. resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA SETIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas da 
lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra s~b os .efeitos de 
condenaçao, que o prolba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está 1mped1do, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime !alimentar, de preva.ricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a econômica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

JUNTA COMERCIAL DO !STAOO DO PARANÁ - SEDE 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
CNPJ/MF N.0 18.5.63.813/0001-55 

NIRE 416.0006890-4 
Folha 5 de 5 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o foro do Município de Marechal Candido Rondon - PR, 
para resolver quaisquer litigios oriundos do presente Ato. 

~~ O titular assina o presente instrumento, em única via de igual teor e consistência. 

~~~ 
-~~ 

'FMANN 

JtJNTA COMERCIA!. DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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l Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pâqina: 002/ 002 J 

Certificamos que as lnfonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
lVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ·ME 

Natureza Jurfdlca: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TOA 

Número de Jdenüflcação do Registro de CNPJ 
Empresas • NIRE (Sede) 

41 6 0006890-4 18.563.813/0001-55 

Titular 
Nome/CPF 

CLOVIS HOFFMANN 
099.074.7Be-30 

Último Arquivamento 

Data: 09/11/2015 Número: 20156613344 

Administrador 

Sim 

1!!W2JlQ Término do 
~ ~ 

27/1012016 xxxxxxxxxx 

Situação 
REGISTRO ATIVO 
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i CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqlna: 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO·ELETRONICOS EIRELI ·ME 

Natureza Jurfdlca: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas· NIRE (Sede) 

41 6 0006890-4 18.563.813/0001-55 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

23/07/2013 

Endereço Completo (logradouro, Nº e Complemento, Balrro/DlsUto, Munlclpio, UF, CEP) 
AVENIDA CONTINENTAL, 1347-SAL.A02, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948--000 

Objeto 

Data de Inicio 
de Atividade 

12107/2013 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS; COMER<.;IO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE BATERIAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERTOS OE ALARMES E 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS PARA ESCRITÓRIOS E SEUS 
ACESSÓRIOS, COMERCIO VARÊJJSTÃ1i_E~l\llAT.ERIAIS·PARA CQNSTRúÇÃ0,'COMÉRCIO VAREJISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, CôM°gRJ:lbyJ\·R~JISTA ti!: ÇÁ!\ll\; MESÍfÊ;BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS E SEUS ACESSÓRIOS, FOT,o:cõRiAS; IMPRESSÃO.DE MATERIAL; COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS, COM PREDOMINÃNCIA:O'E Í'ROD.ÜTÔS ALIMENi'lc"rôs\ ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIOS; COMERCIO VAREJISTÁ.óif.FÉRRAGENS E FÉRRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO;. RECARGA bE'CARTUCÀOS PÁRA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO 
DE LIVROS; COMERCIO VAREJISTft'.OE JORNAIS.E-REVISTAS; REPARAÇÃO·E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRIGOs;,qbMERCIO VARÊ.Jr!i"TADE BRINQUEDô~E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, p.RbO'UTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUM'é'tiffôà'MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMERCIO-VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGÔS.ÓE ARMARINHO; FABRICAÇÃO DE ÉSTRUTURAS METÁLICAS; COMERCIO 
VAREJISTA DE VIDROS. ESPEL8os, VITRAIS E MOLDURAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO. RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
SERVIÇOS DE PINTURA EM EQi:l'ICJqS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÕNIC()S'PARA USO DOMESTICO; INSTALAÇÃO E;MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS 

$' • DE ÁlfC.ONOICIONADO, DE VENTilAÇÃd E REFRIGERAÇÃO; REPARAÇÂÓ.'E 'MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
'il.i< • COMUNICAÇÃO; COMERCIO VARÊjlSJ'A•OE SOÚVENIR;ÊIÍJUTERIAS .E ARTESANATOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
t'\t-'<•~" . ARTIGOS DE COLCHOARIA;COMEl:iéi() VAREJISTA DE

0

TECIOOS; COME(!Crô:vAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS, COMERCÍb°,VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇ4'.'P,E.SCA E CAMPING; COMERCIC: VAREJISTA 

., DE DOCES, BALAS, BOMBONS; CÓMERll:IO VAREJISTA DE ARTIGci'S OÍ(JÔALHERIA; INSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANÉLAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARM~ljrâs EMBUTIDOS DE'QUALQUE~i!ATERIAL, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS 

'·.· E DE RESINAS EM INTERIORES E EXfERióRES 0.ATIVIDADES DE'SONORlZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; con.ifRéro!A: YÁREJO DE·Pi:ç'As E-ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS; COMERCIO A VAREJO DE PNEl:IMli:tiCOS,E°CÃMÂRÂS ~DE. AR; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA, FABRICAÇÃO oe'esciéi.l(ORIÀ$ ÓE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS; COMERCIO°VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E 
ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, OVOS 
E FITAS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEfCULOS AUTOMOTORES; ALUGUEL DE 
APARELHOS DE SOM; RECUPERAÇÃO DE MÓVEIS; 

·' 

' . 

Capital: R$ 80.000,00 

(OITENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 
(OITENTA MIL REAIS) 

Titular 
Nome/CPF 

CLOVIS HOFFMANN 
099.074.788-30 

80.000,00 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(lei n' 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

lndetennlnado 

~ Ténnlnodo 
Administrador 

Sim 

M!wl!ll! M!!l!!fil2 
27/10/2016 xxxx.xxxxxx 

JUNTA ·COMERCIAL DO , 
PARANA 
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Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 I 9825-73480 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-l 7 - Insc.Mun: 18001810-0 

E-mail: thevesom@hotmail.com 

Prefeitura do Municlpio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. º: 180 /2015 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n. 0 18.563.813/00001-55, por intermédio de 
seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG 
n. 0 8.069.014-2, emitindo pela SSP/PR, e do CPF n. 0 099.074.788-30, DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 03/12/2015 

FONE: (45)3282- l 768 - Av. Continental, 1347 - Sala 2 - Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 

E-mail: thevesom@hotmail.com F 
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Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.94.8;000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 I 9825-7348
1'9' 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CADnCMS:90637383-l 7 - Insc.Mun: 18001810-0 

E-mail: thevesom@hotrnail.com 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. º: 180 /2015 

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita 
nu CNPJ n.0 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN 

portador do documento de identificação RG n.0 8.069.0142, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 
099.074.788-30, declara para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006; 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Pato Bragado, 03/12/2015 

Proprietário 

FONE: (45)3282-1768 -Av. Continental, 1347 - Sala 2 - Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 

E-mail: thevesom@hotrnail.com F 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!1 Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948:900 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282- l 768 / 9825-7348 ,,19, 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CADnCMS:90637383-17 - Jnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail: thevesom@hotrnail.com 

Prefeitura do Municlpio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. 0 180 /2015 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Prefeitura Municipal de Pato Bragado/PR 
.... Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR 
Referente: Licitação Modalidade 
Pregão nº 180 /2015 

Abertura 03/12/2015 

ÀS 14hs10min 

Proponente: 
Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
Endereço: AV. CONTINENTAL 1347 - SALA 2- PATO BRAGADO - PR 
Telefone: (45)3282-1768 

E-mail: thevesom@hotmail.com 
CNP J: 18.563.813/0001-55 

Assunto: PROPOSTA 
MD Pregoeiro(a) 
.... 1os.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio 
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o 
Sr. Clovis Hoffmnan, portador do RG nº 8.069.014-2, e do CPF nº 099.074.788-30, em 
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o 
fornecimento, conforme tabela abaixo: 

llTEM IQUANT. IMEDIDA IDESCR1çÂo DETALHADA DO OBJETO !MARCA !vi.total 

· 1' cot.'•E""10 OE i'JSO ,, • ·1co~ l=\R'é.LI . \11\'é. 
ELE.iRO·E.LtiRON ~ -

l . Sala 02 -Cenuo 
f\v. Continental, \34 Bragado. Paraná 

• SS948·000. pato ~ 
\-



equipamento para impressão de senha digital 
(painel de senha) • 01 impressora de senha X 
printer com data e hora; 
• 04 botão acionador; 

1 1 kit • 01 botão de ajuste; VITAL TECH RS 3.350,00 3350,00 
• 01 painel senha guichê 12 cm; 
• 01 suporte senha guichê 12 cm; 
• 10 bobina termo sensível; 

2 1 und 
Mão de obra para instalação e 

THEVESOM RS 400,00 400,00 
treinamento de servidores 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 3.750,00 

VALOR TOTAL R$ 3.750,00 três mil, setecentos e cinquenta reais 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos 

Garantia: 12 (doze) meses. 

Prazo de entrega: até 15 (quinze), contados da data de assinatura do termo contratual 

Informações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos: 
Banco: sicredi 
Agência: 0715 

Conta: 39717-2 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 

entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 

os serviços. 

~·~entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 

•. dlquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

CLOVI 

Proprietário 

Pato Bragado, 03/12/2015 

a 10001~55· 

' C\OOE 
wso!A cg~~s E\RELI -ME. 

ELEiRO-ELEfR 
41 -Sala 02 -centto 

fw. continental,' 3 Sragado- Paraná • L s~MS-000 -rato 
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rvsor~l COM CIO DE 
ELETRO-ELETRÔNiCOS EIRELI ·ME 

Av. Continental, 1347. Sala 02 ·Centro 
! .. 8~0~·:.ooo. P:to Bragado ·Paraná_ 



DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

SENHA E GUICH~ SEQUENCIAL DE 4" POLEGADAS 
- DISPLAY DE SENHA E GUICH~; 
- PARA SENHAS SEQU~NCIAIS; 
- COM 03 DIGITOS PARA SENHA E 01 DIGITO PARA 
GUICH~ (PAINEL PARA ATÉ 09 GUICH~S); 
- DIGITOS 4" POLEGADAS (10,5 CM DE ALTURA ÚTIL 
EM LED'S DIFUSO MONOCROMATICO VERMELHO); 
- USO INTERNO; 
- ACIONADO ATRAVÉS DE CONTROLE RECEPTOR DE 
RADIO FREQU~NCIA (VENDIDO A PARTE); 
- COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO (INCLUSO); 
- DIMENSÕES DO PAINEL: 60 X 23 X 05 CM 
(APROXIMADAMENTE); 
-.DISTÂNCIA DE VISIBILIDADE DE ATÉ 50 METROS; 

ACIONADOR DE RADIO FREQU~NCIA - RF 
- ACIONADOR DE RADIO-FREQU~NCIA 433,4 MHz, 3 
CANAIS; 
- CODIFICADOR SISTEMA ROLLING CODE; 
-ALCANCE DE ATÉ 25 METROS EM AREA ABERTA; 
- BATERIA/ PILHA ALCALINA ULTRA 23AE 12V GP, 
TENSÃO 12V E 55 mAh (INCLUSO); 
- CAIXA/ ESTRUTURA EM ABS; 

BOBINA PARA IMPRESSORA TÉRMICA 
- BOBINA PARA IMPRESSORA TÉRMICA (MODELO 
57x40x1V): 
- LARGURA: 57mm; 
- DIÂMETRO: 45mm; 
- COMPRIMENTO: 40m; 
- TUBETE: 12mm; 
- NÚMERO DE VIAS: 1. 

IMPRESSORA TÉRMICA 
- IMPRESSORA TÉRMICA, SILENCIOSA E RAPIDA 
PARA EMISSÃO DE CUPONS DE SENHA COM 
GUILHOTINA DE CORTE; 
- COM 1 BOTÃO PARA EMISSÃO DE SENHAS 
SEQUENCIAS; 
- INTERFACE: PADRÃO USB; 
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO: EXTERNA; 
- IMPRESSORA PARA SENHAS SEQUENCIAIS; 
- COM HORA, DATA E NOME DA EMPRESA; 

TVSOLI 0~• ÉRCIO DE 
ELETRO-ELETRÔNiCOS EIRELI -ME 

Av. Continental, 1347 - Sala 02 - Centro L 8591:8-000 -Pa!o Bragado ·Paraná'<"), 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE VISITA 
PREGÃO PRESENCIAL 180/2015. 

OBJETO: Aquisição e instalação de 01 (um) equipamento para impressão de 

senha digital {painel de senha eletrônica) 

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de 
Licitação PREGÃO PRESENCIAL N.º 180/2015, que a empresa TVSOM COMÉRCIO 
DE ELETRO~ELETRÔNICOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº 18.563.813/0001-55, com sede na Avenida Continental, n.º 1347 
- Sala 2, Município de Pato Bragado - PR, neste ato representada por seu 
Procurador, o senhor Clóvis Hoffmann, portador da Cédula de Identidade nº. 
8.069.014-8 e do CPF/MF nº 099.074.788-30, realizou visita técnica, conforme 
objeto do edital de Licitação acima especificado .. 

Pato Bragado - PR, em 02 de novembro de 2015. 

jJ.~ 
lvanir Máehler z., 

Diretora de saúde 

Clóvis Hoffmann 
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELEW~~ 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CÉP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES . 
[Pi\EFEIT~R~ DO IVJUNICÍPIO_DE PATO~BRAGÀDO ~ R!R__ ', 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 , :- 180 /201S 
r ' -._ 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONl<1:0S .EIRELI - ME 
ENDREÇO: Av. Continental, 1347 - Centro - Pato B~ 1 

gado - Pr. 
ABERTURA: r03/12/201S

0 

HORARIO: ,14hs10min 
ENVELOPE N.2 01 - " P R OPOSTA" 
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TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTiTi.JIÇÃC'· :· • • ·• •· 
'- ~ .. . ,. . .. .. 

",• .... :. .. ! .. ~ ~ .. : ~Qlha1de 2 
.. " ... " ! . " ; ... 

~ .. : .. 
ELISEU SPIEGEL, brasileiro, Solteiro, nascido em 21/0211979, Funcionário 
Público, inscrito no CPF/MF sob n• 031.567.569-11, portador da carteira de 
identidade RG nº. 7.114.819-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua das 
Hortências, 1040, Bairro Loteamento Hugo Emmel, Entre Rios do Oeste - PR, 
CEP: 85988-000, constitui uma EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada), mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de TVSOM COMERCIO 
DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI, e terá sede e domicilio na Avenida Continental, 1347, 
Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR - PR, CEP: 85.948-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa será de R$ 
67 .800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais), dividido em 67 .800 (Sessenta e Sete Mil e 
Oitocentos) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do Pais, pelo titular: : 

SOCIO 1%1 QUOTAS VALOR 
ELISEU SPIEGEL 100.00 67.800 67.800,00 
TOTAL 100.00 67.800 67.800,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da EIRELI será Comércio 
Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrõnicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; 
Comercio Varejista de baterias para velculos automotores; Comercio Varejista de Material 
elétrico e prestação de serviços de instalação, 'mánutenção e consertos de alarmes e 
equipamentos eletroeletrônicos, Comercio Varejista de Moveis para Escritórios e seus 
Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, Comércio Varejista de Roupas e 
Acessórios do vestuário, Comércio Varejisla de Cama, mesa e Banho, Comercio Varejista de 
Calçados e seus Acessórios. · 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO OE DURAÇÃO: A EIRELI Iniciará suas atividades em 12 
de Julho de 2013 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é restrita ao 
valor de suas quotas, respondendo ainda pela Integralização do capital social. 

'-" CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A Administração da EIRELI caberá ao titular 
ELISEU SPIEGEL, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da EIRELI. 

§ 1.0 - Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por 
prazo indeterminado. 

§ 2.º- Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. 1.061 da 
Lei 10.406/202. 

CLAUSULA SETIMA: O Titular da EIRELI declara, sob as penas da Lei, que não participa de 
·nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

1 
1 

J 



TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELET~Of.,tco's·EIRELI :·: 
INSTRUMENTO DE CONSTl:ÍU\yÃO : •. :· :·: '.': 

folha 2 de 2 
CLAUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL: Ao termino de cada exerclcio social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo a empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A EIRELI, poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou ou1ro dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

CLAUSULA DECIMA - DA RETIRADA DE PRO LABORE: O empresário poderá fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro - labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR: 
Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo posslvel ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em ou1ros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular 
declara sob as penas da lei, que não ·está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação, que o prolba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação ·Criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a econômica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - 00 FORO: Fica eleito o foro do Municlpio de Marechal 
Candido Rondon - PR, para o exerclclo e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por estar assim justo e contrato, lavra, data e assina juntamente com 02 (duas) 
testemunhas, o presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Bragado - PR, 12 de Julho de 2013 

~s~~ 
ELISEU SPIEGEL 

Testemunhas: 
1 ('\ • f)·I\ . .t-1-' 

Assinatura: L.:::::f.U\.U. , .-1 ~ 
DIRCE SCHRAMMEL PILATTI 
·RG nº. 4.031.336-2-SSP/PR 

Elaborado por: ~ S,°ri ~ · 
(jliNEs1aÜÊÍRÕA COSTA 

CRC PR 050077/0-0 

J 



r 
( 

' " , ... 

.. 
• • . . .. . . 
• • 

ti "l:'l ,I• 
i I '\.'"tt::U 
,o:•r.t':.r .• 

=;: .. 

"'i."I. •• 
. ·4 -.;· 

;::;.. ( 

. ~- .. ,tf\. ' 
1 \ 

. .,. . J • j V ·t 

" "'"4. ·.,,..,,. ..... •u:- ' ,-_~( 

C!:!U 1''1- H•.;... ';j. •'4 
; ~t:I t;lli ' l'Ott. ~ 

:llAJUlfT"')i) .JÁ. V... • 
. .,) ~ ; '.b.;;~u J• ~-''' 

~'T,i~ ~" ,, ;,c.,;t~. 

• .4o ' ' 

:!I : ~-r·~ .1 ~ .< .. , tft' ('\ 

' ' 1 . . ~. 

'• 

' 
·u, ;1 1. ·-.311 '41.>- "~ . " , . •.f 

'Ç )f. ' -".Í.. 

','.\~,.. 

,. 
,, .• , .. f 

··~. 

' .. 

. ' 
I' 

.4)4for 

·li<'· 
!,, 

. ~ "'Jl'". t !J:1 
';<.• ' ,., • 

- . ., •• l ..,_ 

) .. 
1.r,ir-.....,...,,.,w;t ._ 

e et~ ., • r'.:>· '..q o .... 't\-l,. ~- ..); ~ • "".:P ·'' ~ ~" 
~": ...... ~.:-~;,' " ... 
·o~ ~t.. 1"1"'"1'~~ ...... 1"1 

1A; 
"'21 
"1(; 

' , .. 
li' 

., ~ 

~~ ., 
~~-V~ 

' ·-·~ 

.. • AC \·' .,,. ..., .... 
" ' 

·' 
~· .. .,.~ ... _ 

' 
' ·'> 

•• ~·P.·.r , .f I~• \(,. 

\ "1"...t-'<' Ch •.. 
)!~' ' '1 ';\11 .!;~ ..... 

.. . .. .' ,. 
t 1n~ ~ t·· '=IC """Ui. . '\ ... 

., ~.· . '\,X• -~ li!IJ "'" "" 
• <-1> :k.. ~ .. '\".;) 
•. " >bl ~ ·~ «""'l .. .J 

· ·à 1 
1a ~~ ·"' ~ 

•• h· ,., ~' ~ -C _a.; \....._ 
H~ ~O' } ~-· · t.:1tDO i;;G"l$1 'Y.) 

'~· "':i t-·. ~ '!"'l°'l·~"«lf _ .. ., 

~,1 
TT 

~ 

1 
' 1 ' • 

l 
t 
• 
\ 

1 

' 1 

lJ 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
CNPJ/MF N.0 18.563.813/0001-55 

NIRE 416.0006890-4 
Folha 1 de 5 

ELISEU SPIEGEL, brasileiro, Solteiro, nascido em 21/02/1979, Funcionário Público, inscrito no CPFIMF 
sob.nº.031.567.569-11, portador da carteira de identidade RG nº. 7.114.819-0 SSP-PR, residente e 
dom1c1l1ado na Rua das Hortênsias, 1040, Bairro Loteamento Hugo Emmel, Entre Rios do Oeste _ PR 
CEP 85988-000, titular da EIRELI TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI • ME, 
localizada na Avenida Continental, 1347, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.g48-000: 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 4160006890-4 em 23/07/2013, devidamente 
inscnta no CNPJ nº 18.563.81310001-55, alteração contratual em 26/0212014 sob numero 20141480610 
promove a Alteração Contratual, conforme as clausulas a seguir: ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade CLOVIS HOFFMANN 
brasileiro, separado judicialmente. nascido em 14109/1969, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 
099.074.788-30, portador da carteira de identidade RG nº. 8.069.014-2 SSP-PR, residente e domiciliado 
na Av. Continental, 1347, centro, Pato Bragado -PR, CEP: 85948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA RETIRADA DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o Sr. ELISEU SPIEGEL 
acima qualificado, cedendo e transferindo, as 67.800 (sessenta e sete mil e oitocentos) quotas 
integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 67.800,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos reais), O 
sócio retirante da ao sócio ingressante plena geral rasa e irrevogável quitação das quotas vendidas, 
declarando este conhecer a srt.uação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos 
e obrigações decorrentes da presente alteraçãD. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 67.800,00 (sessenta e 
sete mil e oitocentos reais), divididos em 67 .800 (sessenta e sete mil e oitocentos) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, é elevado pelo sócio ingressante para R$ 80.000,00 
(Oitenta Mil Reais). divididos em 80 (Oitenta Mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelo titular que fica assim 
distribuído: 

SOCIO 1%\ QUOTAS VALOR 
CLOVIS HOFFMANN 100.00 80.000 80.000 
TOTAL 100.00 80.000 80.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da EIRELI que é: 
Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio 
Varejista de baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de 
serviços de instalação. manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio 
Varejísta de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, 
Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, 
Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão de Material: Comercio varejista 
de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios: Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
escritórios; Comercio varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal 
e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática; Comercio de Livros: Comercio 
Varejista de Jornais e Revistas; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos 
Periféricos; Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos, 
produtos de Perfun1aria e de Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais 
e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, 
Fabricação de Estruturas Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelh~s, Vitrais e Mal.duras; Obras de 
Urbanização - Ruas, ida~tr'Vlfó'S'de 1"1rfüli'9'effl ~Wn!idS, eómerc10 Vare11sta 
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Especializado de Peças e Acessórios para aparelhos Eletroeletrônicos para uso Domestico; Instalação e 
Manutenç~o de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado: de Ventilação e Refrigeração; Reparação e 
manutençao de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Souvenir, Bijuterias e Artesanatos: 
Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria; Comercio Varejista de Tecidos; Comercio Varejista de 
Artigos de Tape.çaria. Cortinas e Persianas, Comercio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping: 
Comerct0 Vare11sta de Doces, Balas, Bombons; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de 
Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e armários embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e 
de resinas em interiores e exteriores, Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de 
Lubrificantes: Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo 
de pneumáticos e camaras - de - ar; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação de 
Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; Comercio 
Varejista de Bicicletas e Triciclos; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de relojoaria: 
Comercio Varejista de Discos, CDs, DVDs e Fitas: Serviços de Manutenção e Reparação elétrica de 
veicules automotores Aluguel de Aparelhos de Som, Recuperação de Móveis. Passa a ser: Comércio 
Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de equipamentos 
e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio Varejista de baterias 
para veiculas automotores: Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de serviços de instalação, 
manutenção e consertos de alanmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio Varejista de Moveis para 
Escrttórios e seus Acessórios, Çomercio Varejista de Materiais para Construção, Comércio Varejista de 
Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama. mesa e Banho, Comercio Varejista de 
Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão de Material: Comercio varejista de mercadorias. com 
predominância de produtos alimenticíos; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para escritórios; Comercio 
varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico: 
Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática; Comercio de Livros; Comercio Varejista de 
Jornais e Revistas: Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; Comercio 
Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos, produtos de Perfumaria 
e de Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios; Comercio 
Varejista de Artigos Esportivos: Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, Fabricação de Estruturas 
Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras: Obras de Urbanização - Ruas 
Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Ediflcios; Comercio Varejista Especializado de Peças e 
Acessório para aparelhos Eletroeletrônicos para uso Domestica: Instalação e Manutenção de Sistemas de 
Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e Refrigeração; Reparação e manutenção de Equipamentos 
de Comunicação; Comercio varejista de Souvenir, Bijuterias e Artesanatos: Comercio Varejista de Artigos 
de Colchoaria; Comercio Varejista de Tecidos; Comercio. Varejista de Artigos de Tapeçaria. Cortinas e 
Persianas, Comercio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping: Comercio Varejista de Doces, Balas, 
Bombons: Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e 
armários embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e 
exteriores, Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de Lubrificantes; Comercio a 
varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de pneumáticos e 
câmaras - de - ar, Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação de Esquadrias de 
Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; Comercio varejista de Bicicletas 
e Triciclos; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de relojoaria; Comercio varejista de Discos, 
CDs DVDs e Fitas; Serviços de Manutenção e Reparação elétrica de veículos automotores, Aluguel de 
Apa;ethos de Som, Recuperação de Móveis: Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; serviços de 
lavagem. Lubrificação e polimento de veiculas automotores: outros representantes comerciais e agentes 
do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente, instalações h1drául1cas, 
sanitárias e de gás, manutenção e reparação de aparelhos eletro médicos e eletro terapêuticos e 
equipamentos de irra";""'" ""~~·oio 1'61fejiebaEilerartig,D<smãdiooli>Ji>Jlll1op&OO;:os 
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CLÁUSULA QUINTA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora ajustada, 
consolida-se o contrato social. que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CNPJ/MF N. 0 18.563.813/0001-55 
. NIRE 416.0006890-4 

CLOVIS HOFFMANN, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 14/09/1969, Empresário, inscrilo no 
CPF/MF sob n' 099.074.788-30, portador da carteira de identidade RG nº. 8.069.014·2 SSP-PR. residente 
e domiciliado na Avenida continental, 1347, centro, Pato Bragado PR, CEP: 85948-000. titular da EIRELI 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ·ME. localizada na Avenida Continental, 1347, 
Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, registrado na Junta Comercial do Paraná sob o 
NIRE nº 4160006890-4 em 23/07/2013, devidamente inscrita no CNPJ nº 18.563.813/0001-55, alteração 
contratual em 26/02/2014 sob numero 20141480610, promove a Consolidação Contratual, conforme as 
clausulas a seguir: · 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURIDICO E RAZÃO SOCIAL: O tipo jurídico da empresa EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes e gira sob a razão social de TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS 
EIRELI. ME, com sede na Avenida Continental, 1347, Sala 02, Cenlro, Pato Bragado ·PR, CEP: 85.948· 
000, inscrila no CNPJ sob nº 18.563.813/0001-55. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, 
abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), 
divididos em 80 (Oitenta Mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelo titular, que fica assim distribuído: 

SOCIO 1%) QUOTAS VALOR 
CLOVIS HOFFMANN 100.00 80.000 80.000 
TOTAL 100.00 80.000 80.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A EIRELI terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Máquinas. aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio yarejista de artigos de papelaria; Comercio 
Varejista de baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de 
serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio 
Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, 
Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, 
Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão de Material; Comercio varejista 
de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios: Aluguel de Mâquinas e Equipamentos para 
escritórios: Comercio varejista de ferragens e Ferramentas: Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal 
e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de lnformâtica; Comercio de Livros; Comercio 
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Varejista de Jornais e Revistas; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos 
Periféricos; Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos. 
produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais 
e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho. 
Fabricação de Estruturas Metálicas; Comercio Varejisla de Vidros. Espelhos. Vitrais e Molduras; Obras de 
Urbanização - Ruas. Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edificios; Comercio Varejista 
Especializado de Peças e Acessório para aparelhos Eletroeletrõnicos para uso Domeslica; Instalação e 
Manutenção de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e Refrigeração; Reparação e 
manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Souvenir. Bijuterias e Artesanatos; 
Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria; Comercio Varejista de Tecidos; Comercio Varejista de 
Artigos de Tapeçaria. Cortinas e Persianas Comercio Varejista de Artigos de Caça. Pesca e Camping; 
Comercio Varejista de Doces, Balas. Bombons; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de 
Portas. Janelas. Tetos. Divisórias e armários embutidos de qualquer material. Aplicação de revestimento e 
de resinas em Interiores e exteriores, Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de 
Lubrificantes; Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas: Comercio a varejo 
de pneumáticos e câmaras - de - ·ar; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação de 
Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; Comercio 
Varejista de Biclcietas e Tricicips; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de relojoaria; 
Comercio Varejista de Discos, CDs. OVOs e <nas; Serviços de Manutenção e Reparação elétrica de 
veiculas automotores. Aluguel de Aparelhos de Som, Recuperação de Móveis; Serviços de Lantemagem 
ou funilaria e pintura de veiculas automotores; serviços de manutenção e reparação. Mecânica de veiculas 
automotores; serviços de lavagem. Lubr~icação e polimento de veiculas automotores; outros 
representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, manutenção e reparação de aparelhos eletro 
médicos e eletro terapêuticos e equipamentos de irradiação. Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO OE DURAÇÃO: O prazo de duração é por tempo indeterminado, 
iniciado suas atividades em 12/0712013. t: garantida a continuidade da pessoa Juridica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento lemporârio ou permanente do titular. podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A empresa será administrada pelo titular Sr. CLOVIS 
HOFFMANN, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial dê EIRELI. sendo a responsabilidade do tltular, limilado ao capital integralizado. 

CLAUSULA SEXTA- 00 EXERCICIO SOCIAL: O término de cada exercicio social será encerrado em 31 
de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço e resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA SETIMA - DA DECLARAÇÃO OE OESEMPEOIMENTO: O titular declara sob as penas da 
fei, que não está impedido. por lei especial. e nem condenado ou que se encontra s~b os .efeitos de 
condenação. que o prolba de exercer a admlnistraçao desta EIRELI. bem como não está 1mped1d?· ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeilos dela, a pena que vede, arnda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falime~tar. de preva_ricação. peita ou suborno. 
concussão. peculato, ou contra a econômica popular. contra o sistema financeiro nacional. contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo. fé publica ou a propriedade. 

JUNTA. COKr;RCIAJ. DO ESTADO DO PARANÁ - SEDt: 
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CLAUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o foro do Municipio de Marechal Candido Rondon - PR. 
para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato. 

~);..O titular assina o presente instrumento, em única via de igual teor e consistência 
·~..,:\;, 

~ 

'FMANN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.563.813/0001-55 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 
THEVESOM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 
23/07/2013 

47.53-9-00 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ãudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
95.29-1-05 ·Reparação de artigos do mobiliário 
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.61-0-01 -Comércio varejista de livros 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
42.13-8-00-0bras de urbanização- ruas, praças e calçadas 
33.12-1-03 -Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e annãrlos embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculas automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculas automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculas automotores 

1 CÓDJGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[OICA 
230-5 ·EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

!LOGRADOURO 
AV CONTINENTAL 1 

1 NÚMERO 
1347 

1 

1 COMPLEMENTO 
SALA 02 

1 

1 
CEP 1 1 ãAIRROIDISTRITO 

~8_5_.9_4_8_-o_o_o~~~~· .CENTRO 1 

1 MUNICÍPIO 
: PATO BRAGADO 

1 ~ 
1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 

1 TELEFONE 
(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/07/2013 

\: \ .. 
\..,.~~~~~~~~~~~ "-J ~DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1' !\******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 
18 .563 .81310001-55 CADASTRAL 23107/2013 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumãticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
47.61-0-02 -Comércio varejista de jornais e revistas 
47.11-3-02 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentfclos - supermercados 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47 .44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.52-1-00 -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47 .54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 -Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 -Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 -Comercio varejista de artigos de armarinho 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

. AV CONTINENTAL 
! LOGRADOURO \ \NÚMERO 

1347 1 
\ COMPLEMENTO 
SALA 02 1 

1 CEP 
: 85.948-000 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 

1 MUNICIP!O 
: PATO BRAGADO 

1 
[&::] R 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 

1 TELEFONE 
(45) 3282-1786 1 (45) 3282-1305 

l ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

*"'*"'"' 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1 

! DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23107/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
*"'**"'*"'* 1 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

"'"'*"'"'*** 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 
18.563.813/0001-55 23/07/2013 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ·ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso doméstico, 
exceto infonnática e comunicação 
47 .59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03. Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 ·Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 ·Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados 
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria 
47 .83-1-02 ·Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47 .89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-02 ·Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-07 ·Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230·5 ·EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

l LOGRADOURO 
: AV CONTINENTAL 1 

1 NÜMERO 
1347 1 

1 COMPLEMENTO 
SALA 02 1 

:EP 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 

1 

l MUNICIPIO 

1 1~~ 1 ' J5.948-000 CENTRO : PATO BRAGADO 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 

1 TELEFONE 
(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 23/07/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
• ••••••• ........ 

• Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 11/11/2015 às 22:02:51 (data e hora de Brasília). Página: 3/4 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.563.813/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2310112013 

NOME EMPRESARIAL 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (OE NATUREZA EMPRESARIA) 

1 LOGRADOURO 
AV CONTINENTAL 

1 CEP 
86.948-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

1347 
1 COMPLEMENTO 
SALA 02 

1 MUNICÍPIO 
PATO BRAGADO 

TELEFONE 
(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/07/2013 

( MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ............. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 11/11/2015 às 22:02:51 (data e hora de Brasília). Página: 4/4 
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13.111/2015 EmissãodoCICAD 

Comprovante de Inscrição Cadastral • CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90637383·17 

Inscrição CNPJ 

18.563.813/0001-55 

Empresa 1 Estabelecimento 

Inicio das Atividades 

0712013 

Nome Empresarlal TVSOM COMERCIO OE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME 

Tltuk> do Estabelecimento tvSOM 

Endereço do Estabelecimento AV CONTINENTAL, 1347, SALA 02. CENTRO· CEP 85948-000 

Munlciplode Instalação PATO BRAGADO ·PR, DESDE 07/2013 

( Estabelecimento Matriz} 

Qualificação 

i 
PAR ANA 

SltuaÇão Atual ~~~gE· os;l~~gs NACIONAL 1 SIMPLES NACIONAL. PRAZO NAO APLICAVEL, 

Natureza Jurfdica 230·5 ·EMPRESA INDIVIDUAL OE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

Atividade Econômica Prlncipal do 4753·9/00 ·COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOMESTICOS 
Estabe!edmentó E EQUIPAMENTOS DE AUOIO E VIDEO 

4751·2101 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

AtMdade(s) Econômica(s) 
Secundárla(s} do Estabeledmento 4761·0/03 • COMERC10 VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA 

4752-1100 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO 

T~o 

CPF 

Quadro Societário 

Inscrição Nome Completo I Nome Empresarial 

031.567.569·11 ELISEU SPIEGEL 

Este CICAD tem validade até 13/12/2015. 

Os dados cadastrais deste estabek:ldmento poderão ser confirmados via 
Internet wwwfazenda.p!jgov br 

Qualificação 

TITULAR PESSOA 
FISICA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenaçdo da Re<e!ta do Estado 

CAD/ICJttS N11 90637383ª17 

Em!tldo Eletronicamente vi<'! Internet 
13/11/2015 15:00:39 í. Dados transmitidos de forma segura 

Tecnologia CELEPAR 

https:/lwww.erinternet.pr.p.br/cadlcms/_ce_CtFS11D.esp?efrdudeUnkFacll=S&aCacicms=9063738317&eUser=1PHQOGOG 111 



9 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

• Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI · ME 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:06:23 do dia 02/07/2015 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 29/12/2015. 
Código de controle da certidão: DFA6.86F5.7EF6.2053 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



IMPRIMIR VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 18563813/0001-55 

Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI ME 

Nome Fantasia:TVSOM 
Endereço: AV CONTINENTAL 1347 SALA 02 I CENTRO I PATO BRAGADO I PR I 

85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/11/2015 a 10/12/2015 

Certificação Número: 2015111114110761973000 

Informação obtida em 25/11/2015, às 11: 12: 58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



i. 

1 

li 
PARA NA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

Nº 013923974-31 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.563.813/0001-55 
Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado. 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

~ldi!I 

Vá lida até 10/03/2016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
WWW fazenda pr.gov br 

fmilrbN ~ Públicl' {ll/JtnQIS:/3:33:20) 

• L .... • 



•
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Município de Pato Bragado ·PR 
SeCretarfa de Finanças: 
Departamento :de Tributação·Munlclpal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
(NADA' CONSTA) 

CERIIDÃO NIL 643/2015 

O Município de Pato Br11qado, por !!ll!!io do seu Departa:nento de Tributação e 
Cadastre Técnico veia atravé!I det1te Doeumento Diqitalmente As!linado, CERTIFICAll que 
nio eonst11m débitos Tributários e Não Tributários 11té 11 presente data da emissão 
dest.a. Certidão, em noire de: 
Cont:!'ibuinte :· TVSOM Ca-!EllCOI DE ELETRO-ELEIRONICOS EIRELI - ME 
C'PF/CNPJ: lB.563.613(0001-55 

Fiel!. reservado o dirl!to da F11.zenda Municipal • qualquer te?ripO spurar 
dibito!I que por ventura venham a :11er apurados por maio de lançamento!! anuais e/ou 
fi1ealiz11.ções. 

Esta cereidio tem validade de 90 dias •PÓ• sua emis11io 

Pato Braqado em, 15 de SetembrQ de 2015 

NÚJooro da Autenticidade: 268519646266519 



PODEP. .JtlDICIÃR:O 
~.;ST'!.ÇA D'.) "!'P.ABI1.:: Ht~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 
Certidão n': 110358~94/2015 

Expedição: 05/07/2015, às 21:17:22 
Validade: 31/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), .. inscrito(a) no CNPJ sob o n' 18.563.813/0001-55, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela-Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho,· de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do ~ribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à "identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do. Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

li..1<- lOu'.'.. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON • ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO 

. )Uriano <Pereira áos Santos 
_».ryafa Stejani 'Wommer 
carra <Patrfcia So6rinno áe Camar90 
(jraciek :Martins Leuscn 
Sandra :Mara Si1J7wre 

ESC. JURAMENTADOS 

:Maria 'I'eru.inM Sequimf át-Camargo 
TI1'ULAA 

C E R T 1 D Ã O (N E G A T 1 V A) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDJC!AL ou CONCORDATA, contra: 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRQNJCOS .EffiELI • ME - inscrita no 
CNPJ sob n.0 18.563.813/0001-55, com sede na Av. Continental, n.º 1347, Sala 02, 
Cent<o, no Município de Pato Bragado, nesta Comarca. 

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do 
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 16de novembro de 2015 - 12h:Olmin. 

Comerr.a de Marechal CAndído,Rondon 
EstD:do do Paran6 

CARTÓRIO OISTFUSUIOOR. CONTADOR. PARTIDOR. 
Oê:POS1TÁRIO PÚBl..ICO E AVALIADOR JUDICIAL 

Rue Tlrttdernt1:t, 1120 ·Edil/cio do Fórum 
CNP.J ~.399.39310001-71 

~ · M:tr/D TtJreilnha Soqu/nttl de CflrTJtJrgo 

........_ ___ . __ -..._Ç!.!.~-..... ----' 

.... . 

Rua Tiradentes, l 120 ·Centro -Edificio do Fórum· Mal. Cândido Rondon ·PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 
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i Prefeitura do Município de Pato Bragado i 
@ Estado do Paraná @ 
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® {§:} 
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@ ================= @ 
®' ~:~~~~=~==::::~~~ '® 
@ @ 
00 @ 
® NR: ALVARÁ: 351/2015 @ 
@ @ 
@ @ 
,(Q:l, Pelo presente fica, a título precário, concedida LICENÇA para o estabelecimento ~ 

®' abaixo, enquanto preecher as exigências da Lesgislação em vigor. '@' 

~ @ 
CADASTRO .. ,,,,,,,,.,: 
RAZÃO SOCIAL, , . , , ... : 
NOME FANTASIA ....... : 
ENDEREÇO.,,,,,,,,,.,: 

ATIVIDADE, , . , , .... , , : 

TVSOM 
TV SOM 

18001810-0 CNPJ/CPF: 18.563.813/0001-55 
COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

AV CONTINENTAL 

Comércio varejista especializa·cto de equipamentos de telefoni 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Normal 

DE SEGUNDA A SEXTA .... : 8:00 às 18:00 horas 
8:00 às 12:00 horas 
xxxxxxxxxxxxxx 

SÁBADOS.,,, .. ,., ...... : 
DOMINGOS.,, .... ,,,.,,,: 

======================================== 
EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA .. : 2015 
VALIDADE ATÉ .............. : 31/03/2016 
======================================== 

Cadastro de Prestação de Serviço Nr.: 
Em Data de 10/11/2015 
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OBS:ESTE SUBSTITUI O ALVARÁ DE NO 74/2015, DEVIDO ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS. ®' 
"º"11 .<i.0-"ere '®' 
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' . º56.s. e6e, 41, r1):J' 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

================= 
ALVARÁ DE LICENÇA 
================= 

. . 
NR. ALVARA: 351/2015 

Pelo presente fica, a título precário, concedida LICENÇA para o estabelecimento 
abaixo, enquanto preecher as exigências da Lesgislação em vigor. 

CADASTRO •.... ,, ..•. ,: 18001810-0 CNPJ/CPF: 18.563.813/0001-55 
RAZÃO SOCIAL.,, .. ,,.: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
NOME FANTASIA ..••..• : TV SOM 
ENDEREÇO ••.•.• ,,,,,.: AV CONTINENTAL 

ATIVIDADE ........... : Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
Outros representantes comerciais e agentes do comércio espec 
Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânci 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
Comércio varejista de lubrificantes 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
Comércio varejista de material elétrico 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
Comércio varejista de materiais de construção não especifica 
Comércio varejista.de materiais de construção em geral 
Comércio varejista especializado de equipamentos e supriment 
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

DE SEGUNDA A SEXTA .•• ,: 
SÁBADOS ..•.•.••.•..... : 
DOMINGOS.,,,.,,,,, •..• : 

Normal 

8:00 às 18:00 horas 
8:00 às 12:00 horas 
xxxxxxxxxxxxxx 

======================================== 
EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA .. : 2015 
VALIDADE ATÉ .. ,,,,,,,,,, .. : 31/03/2016 
======================================== 

Cadastro de Prestação de Serviço Nr.: 
Em Data de 10/11/2015 

OBS:ESTE SUBSTITUI O ALVARÁ DE Nº 74/2015, DEVIDO ALTERAÇÃO DE 

tsinatura 

1347 
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@ ® 
® ® i Prefeitura do Município de Pato Bragado i 
® ~~~ ® 
® ® 
@ ® 
® ® 
® ================= @ 
® ~:~~=~=~==~===~~~ ® 
® ® 
® ® 
® NR." ALVARÁ: 351/2015 ® 
® ® 
® ® 
.-e::QJ_ Pelo presente fica, a titulo precário, concedida LICENÇA para o estabelecimento ;::.\O 
'®' abaixo, enquanto preecher as exigências da Lesgislação em vigor. '({5.:;1 

~ ® 
$ CADASTRO .•• , •.••.• ,.: 18001810-0 CNPJ/CPF: 18. 563. 813/0001-55 ~ 
'qP' RAZÃO SOCIAL •••.•••• : TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 'C('i:1 
,®. NOME FANTASIA ••••••• : TVSOM ,®. 
'tllJ' ENDEREÇO •••••••.•••• : AV CONTINENTAL ~ 
® 1347 ® 

ATIVIDADE . .......... : Obras de urbanização - ruas, p·raças e calçadas ,®., 
~ Instalação e manutenção elétrica 'C{):f 
~~ Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás . .r:s.o_ 

'C{)::l Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicion 't{5.:r' 
~ Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de ilurninaç ~ 
't{}.T' Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
~ Serviços de pintura de edifícios em geral ~ 
~ Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exte ~ 
'cZ:P' Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos auto t.{)f 
,cQ;:i, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos a ~ 
'c{p' Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos auto 't{};' 
~ Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos au @ 
,c:Ql. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos ~. 
'qP' HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO W 

® ® 
~ N~l @ 
~' DE SEGUNDA A SEXTA .... : 8:00 às 18:00 horas @ 
,<Qo, SÁBADOS.,., ••••••.•••• : 8: 00 às 12: 00 horas ,cQ°' 
W DOMINGOS •••••••.•• , ••• : XXXXXXXXXXXXXX t:{:IJ 

@ ® 
.®. ======================================== .Q2:l. 
'<Z}J' EXERCÍCIO DE COMPET~NCIA •• : 2015 'Clj:f 

~ '.'.'.'.~'.'.-~:::~'.:::'::~~'.'.~''.~~,- ~ ~ 
@ Em Data de 10/11/2015 @ 

® ® ® OBS:ESTE SUBSTITUI O ALVARÁ DE Nº 74/2015, DEVIDO ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS. @ 
® ~~ ® 
@ /Se {}!::· 058 °11 

Weóe, ///. @ 
/ 00 , fdtio 41, ·66~1/o ºn OdlJ;/ ÃO. 

'«SJ' %c, ,,.,,~ '®' 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

================= 
ALVARÁ DE LICENÇA 
================= 

NR.
41 

ALVARÁ: 351/2015 

Pelo presente fica, a título precário, concedida LICENÇA para o estabelecimento 
abaixo, enquanto preecher as exigências da Lesgislação em vigor. 

CADASTRO ..•••..••••• : 
RAZÃO SOCIAL •.•..••. : 
NOME FANTASIA ..... ,.: 
ENDEREÇO ••••....•... : 

ATIVIDADE •.•...•..•• : 

18001810-0 CNPJ/CPF: 18.563.813/0001-55 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
TVSOM 
AV CONTINENTAL 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
Atividades paisagísticas 
Fotocópias 
Produção musical 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos per 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
Reparação de artigos do mobiliário 
Ate 20 m 

peças de madeira pa Fabricação de esquadrias de madeira e de 
Impressão de material para outros usos 
Serviços de encadernação e plastificação 
Fabricação de estruturas metálicas 
Manutenção e reparação de aparelhos eletromédícos e eletrote 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Normal 

DE SEGUNDA A SEXTA •.•. : 8:00 às 18:00 horas 
8:00 às 12:00 horas 
xxxxxxxxxxxxxx 

SÁBADOS ..•••••.•••.••• : 
DOMINGOS •.••...•.••••• : 

======================================== 
EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA •. : 2015 
VALIDADE ATÉ •••••••••••••• : 31/03/2016 
======================================== 

Cadastro de Prestação de Serviço Nr.: 
Em Data de 10/11/2015 

1347 



@®®®®®®®®®@®®®®®@®@®®@®@®®®@@®@®@® 
®' @ 
® ® 
: Prefeitura do Município de Pato Bragado : 
@ Estado do Paraná @ 

@ @ 
@ ® 
® @ 
® ================= @ 
@ ~~~~~=~~=~!=~~~~ @ 
® @ 
@ @ 
@ NR: ALVARÁ: 351/2015 @ 
® ® 
@ @ Pelo presente fica, a título precário, concedida LICENÇA para o estabelecimento ~ 
~ abaixo, enquanto preecher as exigências da Lesgislaçâo em vigor. 'c{}J' 

M @ 
CADASTRO ••.•..•..••• : 
RAZÃO SOCIAL ••.•.••• : 
NOME FANTASIA ....•.• : 
ENDEREÇO ••...••••••• : 

ATIVIDADE ...... , .... : 

18001810-0 CNPJ/CPF: 18.563.813/0001-55 
TVSOM 
TV SOM 

COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

AV CONTINENTAL 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equip 
Comércio varejista de móveis 
Comércio varejista de tecidos 
Comercio varejista de artigos de armarinho 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persi 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não es 
Comércio varejista de livros 
Comércio varejista de jornais 
Comércio varejista de artigos 
Comércio varejista de discos, 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Normal 

e revistas 
de papelaria 
CDS, DVDs e fitas 

DE SEGUNDA A SEXTA ..•• : 8:00 às 18:00 horas 
8:00 às 12:00 horas 
xxxxxxxxxxxxxx 

SÁBADOS •.•••.. , ••••.•. : 
DOMINGOS., •••..•• , •••. : 

======================================== 
EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA .• : 2015 
VALIDADE ATÉ .•••.••..••••• : 31/03/2016 
======================================== 

Cadastro de Prestação de Serviço Nr.: 
Em Data de 10/11/2015 

OBS:ESTE SUBSTITUI O ALVARÁ DE Nº 74/2015, DEVIDO ALTERAÇÃO DE 

1347 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

================= 
ALVARÃ DE LICENÇA 
================= 

NR: ALVARÁ: 351/2015 

'® 
® 
® 
'® 
® 
® ,rQ;l .. 

1 

Pelo presente fica, a título precário, concedida LICENÇA para o estabelecimento 
'/'.'.{)) abaixo, enquanto preecher as exigências da Lesgislação em vigor. 

® 
® CADASTRO ..•.••.••.•. : ® RAZÃO SOCIAL, .••.... : 
ÁÍO. NOME FANTASIA .•...•• : TVSOM 

18001810-0 CNPJ/CPF: 18.563.813/0001-55 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

1:{50' ENDEREÇO •••.•••••..• : AV CONTINENTAL 

® 
® 
'® 
® 
® 
® 
® 
®' 
® 
® 
'~fi 
® 
@ 
® 
@ 
® 
'® 
''º.o' 

ATIVIDADE .•••.•.•••• : Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
Comércio varejista de artigos esportivos 
"Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acess 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e d 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
Comércio varejista de calçados 
Comércio varejista de artigos de joalheria 
Comércio varejista de artigos de relojoaria 
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
Comércio varejista de plantas e flores naturais 
Comércio varejista de equipamentos para escritório 
Comércio varejista de outros produtos não especificados ante 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Normal 

DE SEGUNDA A SEXTA •.•• : 8:00 às 18:00 horas 
8:00 às 12:00 horas 
xxxxxxxxxxxxxx 

SÁBADOS •••••..... ,, ••• : 
DOMINGOS •••••.•••..••• : 

======================================== 
EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA •• : 2015 
VALIDADE ATÉ •••..•••.•.••• : 31/03/2016 
======================================== 

1347 

C{JJ Cadastro de Prestação de Serviço Nr.: '® Em Data de 10/11/2015 #JS' 
@ @ ® OBS:ESTE SUBSTITUI O ALVARÁ DE Nº 74/2015, DEVIDO ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS. ~' 

® A~ ® 1 "so 

~ ~"' ~ :m . e • . 6. 66g 'IVod. • 'CZJJ' 
/ {'§:? /V/11%. ;,"'9-ou q,, ·® 
® ' ® ® ® 
® ® 
·®1$?í#}@@®®'®®®®@1®®®®®®®®@~(®@®®'®®®®®@® 
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~~~I!iR 
MASTER ASSESSORIA CONTABIL LTOA. ME 

BALANÇO PATRIMONIAL 
0217 TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 NIRE: 4160006890 4 Data de Registro: 23/07/2013 FOLHA: 

PERIODO DE ENCERRAMENT0:01/01/2014 A 

1.0.0.00.0000 - ATIVO 
1.1.0.00.0000-ATIVO CIRCULANTE 

1.1.1.00.0000 - DISPONIBILIDADE 

1.1.1.01.0000 ·CAIXA GERAL 
1.1.1.01.0001-CAIXA 

1.1.2.00.0000 • CREDITOS REALIZAVEIS 

1.1.2.03.0000 - ESTOQUES 
1.1.2.03.0001 ·ESTOQUE DE MERCADORIAS 
1.1.2.03.0008 - DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS 

(To tal do ATIVO 

2.0.0.00.0000 ·PASSIVO 
2. 1.0.00.0000 - PASSIVO CIRCULANTE 

2.1.1.00.0000 • FORNECEDORES 

2.1.1.01.0000 - DUPLICATAS A PAGAR 
2.1.1.01.0001 - ADECON ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
2.1.1.01.0044 - EDITORA O PRESENTE LTOA 
2.1.1.01.0088 - COM BSD CASCAVEL PROO ELETRONICpS 

CAIXA GERAL 

ESTOQUES 

DUPLICATAS A PAGAR 

2.1.3.00.0000 - OBRlG. SOCIAIS. TRAB. E FISCAIS 

2.1.3.01.0000- OBRIGACOES SOCIAIS TRAB. E PREVIO. 
2.1.3.01.0006 • INSS A RECOLHER 
2.1.3.01.0007 - FGTS A RECOLHER 
2.1.3.01.0010 - DAS- SIMPLES FEDERAL A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS TRAB. E PREVID. 

2.4.0.00.0000 • PATRIMONIO LIQUIDO 
2.4.1.00.0000- CAPITAL SOCIAL 

2.4.1.01.0000 ·CAPITAL INTEGRALIZADO 
2.4.1.01.0001 · ELISEU SPIEGEL 

2.4.2.00.0000 - RESERVAS 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

2.4.2.02.0000 - LUCROS OU (PREJUIZOS) ACUMULADOS 
2.4.2.02.0002 - PREJUIZOS ACUMULADOS 
2.4.2.02.0003 ·LUCROS A DISTRIBUIR 

LUCROS OU (PREJUIZOS) ACUMULADOS 

(Total do PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 

-· 

1.960,17 D 
36,000 

1.996,17 O 

135.365,71 D) 

4.039.41 e 
231,00 e 
369.oo e 

4.639.41 e 

326.71 c 
498,11 e 

2.253,48 e 
3.078,30 c 

s1.800,oo e 
67.eoo,oo c 

4.970,64 D 
64.a1e,64 e 

59.848,oo c 

135.365,11 e) 

l 
1 



1: 
,! 
' i: 
1 

,. 
' 

1 
1 

r 

MASTER ASSESSORIA CONTABIL LIDA- ME 

BALANÇO PATRIMONIAL 
0217 TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 NIRE: 4160006890 4 Data de Registro: 2310712013 FOLHA: 

FUNÇAO: TITULAR 
RG: 7.114.81~ 

CPF: 031.567 .569-11 

PERIODO DE ENCERRAMENT0:01/0112014 A 

te balanço encerrado em 31 de Dezembro d 

08:59:22 

000003 

31/12/2014 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
!!1!!!!!!!!!!!!!!!!!===~!!!11 

P~!!~fU\)M 
(4111f?a'~7340• (411)11~-41130 .. 

~~ .. p, .... ~·~ 
_..Ç-<Jll·C-.·'•11< ......... (;l',l!lolMM 

Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 I 9825-73480 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail: thevesom@hotrnail.com 

Prefeitura do Municipio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. º: 180 /2015 

DECLARACÃO DE OBSERVÃNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

1 _ _,zados Senhores: 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ n. º 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS 
HOFFMANN, portador do documento de identificação RG n.0 8.069.014-2, emitido pela 
SSP/PR, e do CPF n.0 099.074.788-30, DECLARA sob penas da Lei, que, nos termos do§ 
6º, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de novembro d e 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXlll, do artigo 7º, da constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal 
menores d e 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 03/12/2015 

CLOVI 
TV·~ - " ,.. :-r;.'"C1'0 DE >:IV .. • ... \, · .• -.r\ · 

ELETRO-E.Li: l'RÓ~JICOS EIRELI ·ME 

Proprietário 
Av. Continental, 1347 - Sala 02 - Centro L 85948-00U - Pato Bragado - Paraná _ 

FONE: (45)3282-1768- Av. Continental, 1347 - Sala 2 - Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 

E-mail: thevesom@hotmail.com D 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
~~~~~ 
J"r-fil&'.r6S~l) .t.11 ' !IJ ~,,.. (f$)91ft.r1U ~ 

(4!11~~7348ª (415)9~-4!130 .. 
-~-, .... -~-,cbft\ ... ~-.1w1.e-.r ... ...., .... .,..a,,1 ....... 

Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.94.8-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 I 9825-7348'.0 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CADnCMS:90637383-l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail: thevesom@hotrnail.com 

Prefeitura do Municlpio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. º: 180 /2015 

DECLARACÃO DE IDONIEDADE 

hezados Senhores: 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI- ME, inscrita no CNPJ 
n.º 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador 
do documento de identificação RG n.0 7.114.819-0, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.0 031.567.569-71, 
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 03/12/2015 
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CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-l 7 - Insc.Mun: 18001810-0 

E-mail: thevesom@hotrnail.com 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 180 /2015 

Declaracão de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração 

Prezados Senhores: 

TVSOM COMECIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nQ 18.563.813/0001-55, por intermédio 

de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG nQ 8.069.014-2, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF nQ 099.074.788-30, declara sob a penas da Lei, que, que não existem impedi

mentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 03/12/2015 
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E-mail: thevesom@hotrnail.com 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 180 /2015 

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO 

A proponente TVSOM COMERclO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, inscrita no 

CNPJ nº 18.563.813/0001-55, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial 

de nº : 180 /2015 declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, 

que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de paren

tesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau 

com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo 

municipal ou secretários. 

Pato Bragado, 03/12/2015 

CL 11' 8.563.81370001-551 

Proprietário 
TVSOM COMÉRCiO DE 

ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI ·ME 

Av. Continental, 134 7 · Sala 02 · Centro 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- PR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

e:- o 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 180 /2015 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELT - ME 
ENDREÇO: Av. Continental, 1347 - Centro - Pato Bragado - Pr. 
ABERTURA: 03/12/2015 
HORARIO: 14hsl0min 

ENVELOPEN.0 02- "DOCUMENTAÇÃO" 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N.2 207/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 180/2015 
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial para fins de Registro de preços n.º 
180/2015, que tem como objeto a aquisição de 01 (um) equipamento para impressão de senha digital 
(pinel de senha eletrônica). 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às catorze horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 
o Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com as integrantes da equipe de 
apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.º 180/2015, o qual 
tem como objeto a aquisição de 01 (um) equipamento para impressão de senha digital (piriel de senha 
eletrônica), conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente 
divulgado no Diário oficial do Município e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Dez (10) 
empresas do ramo retiraram o edital, conforme consta nos requerimentos anexos ao edital de Licitação. 
Destas, apenas 01 (uma) empresa protocolou os respectivos envelopes conforme previsto no Edital 
Convocatório, tratando-se da TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI - ME. Aberta a sessão 
deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos os presentes, e os documentos protocolados já 
estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser 
adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. O Pregoeiro solicitou a apresentação dos 
documentos de Credenciamento, cuja empresa estava representada e credenciada pelo procurador o 
senhor Clóvis Hoffmann. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado, para apresentar a Declaração 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. A partir de então, partimos para abertura do 
envelope n.º 01, com a respectiva proposta de preços apresentada pela Licitante, onde foi lido em voz 
alta, o valor global da proposta apresentada pela licitante. A Licitante TVSOM Comércio de Eletro
Eletrônicos EIRELI - ME, cotou preço para entrega do proposto no objeto da Licitação em referência, ao 
valor Global de R$ 3. 750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais). A proposta atendeu os requisitos 
mínimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo, quanto as Proposta de Preços. 
Havendo apenas uma empresa participante, o Pregoeiro motivou o representante credenciado da 
Licitante, para melhorar o preço, nesta fase de lance, o qual não manifestou interesse em dar desconto, 
alegando que o valor está no limite a ser praticado pela empresa. Desta forma, o pregoeiro aceitou o 
valor inicial proposto como valor global final. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope nº 02, 
contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram 
devidamente analisados, e apresentados conforme solicitado no item 11 do Edital Convocatório. Os 
mesmos foram passados aos credenciados para rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para 
anotações relativas aos documentos de habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta 
ocasião. O Pregoeiro após análise dos documentos considerou os documentos apresentados de 
conformidade com o Edital e classifica vencedora e adjudica o objeto deste Processo Licitatório para a 
Licitante TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI - ME, ao valor global de R$ 3.750,00 (três mil 
setecentos e cinquenta reais). Após isto, não houve manifestação de recurso com relação decisão do 
Pregoeiro. Por todo o exposto, encerramos esta reunião e sessão às cato as e trin 
ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelo credenciado presente. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7 .'I 2/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 180/2015. 

Estado do Paraná 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) equipamento para impressão de senha digital (pinel de senha 
eletrônica). 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.2 
180/2015, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a 
proposta apresentada pela empresa TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI - ME ao valor global 
final de R$ 3. 750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais), como a de menor preço para o objeto deste 
Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de 
licitação em pauta. 

Pregoeiro 

, m 03 de dezembro de 2015. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Es~do Paraná 

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL 
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.º 180/2015. 
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 180/2015. 
PARECER: 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, tipo "menor preço global''. o qual tem por objeto a aquisição e a instalação de 01 (um) 
equipamento para impressão de senha digital (painel e senha eletrônica), conforme termo de 
referência. 

Como estabelecido no art. 4º, inciso 1 da Lei nº 10.520, de 17 /07 /2002, a convocação 
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O 
Presente) nº 4219, no dia 21/11/2015, fls. 35, Diário Oficial Eletrônico nº 796, de 20/11/2015, 
fls. 02 e TCE/PR de 19/11/2015, ficando definida a data de 03 de novembro de 2015 as 14h10 
para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de 
preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 
dias úteis entre as datas de publicação e da reunião. 

Em verdade, este segundo Parecer jurídico é facultativo, não vinqdante, ou 
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria jurídica, uma vez que não há 
previsão legal, diferentemente da análise prévia do Edital e da Minuta do Contrato. É um parecer 
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados 
pelos participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro. 

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer 
verificando: Se as empresas que realizaram os orçamentos prévios e efetivamente participaram 
do certame não ofertaram propostas incompatíveis com seus preços de mercado; Se os 
requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das empresas 
participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no edital foram 
seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados. 

Analisando a Ata nº 207 depreendemos que: No dia, hora e local previamente 
designado, identificou-se 10 empresas retiraram o Edital, sendo que APENAS UMA compareceu 
ao certame, conforme anotado em ata. Pelo conteúdo da mesma não houve ilegalidade na sessão. 

Na análise de vinculação do orçamento prévio fica prejudicada pois a licitante 
não ofereceu orçamento prévio. A atuação empresarial das empresas participantes é condizente 
com o objeto que se pretende adquirir. 

os do Relatório de julgamento. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 180/2015. 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) equipamento para impressão de senha digital (pinel de senha 
eletrônica). 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI - ME, ao valor global final R$ 3.750,00 (três mil 
setecentos e cinquenta reais) para entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer 
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 03 de dezembro de 2015. 
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